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GOVERNO DO ESTADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 827, DE 13 DE JULHO DE 2023 
 
 
Altera a Resolução nº 002, de 2006, que “Dispõe 
sobre o Quadro de Pessoal, o Plano de Carreira, 
os cargos, as classes de cargos, as funções de 
confiança e as atribuições dos servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências”, 
convalidada pela Lei Complementar nº 642,  
de 2015, para transformar cargos de provimento 
efetivo da Assembleia Legislativa do Estado de 
Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Ficam transformados 66 (sessenta e seis) 

cargos vagos de Consultor Legislativo, código PL/ASI, do Grupo 
de Atividades de Assessoria Institucional, constantes do Anexo 
I da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006, convalidada 
pela Lei Complementar nº 642, de 22 de janeiro de 2015,  
em igual quantidade de cargos de Analista Legislativo III, código 
PL/ALE, do Grupo de Atividades de Nível Superior, conforme o 
disposto no art. 4º desta Lei Complementar, da seguinte forma: 

 
I – 29 (vinte e nove) cargos com habilitação em 

Administração;  
 
II – 21 (vinte e um) cargos com habilitação em 

Direito; 
 
III – 12 (doze) cargos com habilitação em 

Contabilidade; e 
 
IV – 4 (quatro) cargos com habilitação em 

Economia. 
 
Art. 2º Ficam transformados, à medida que 

vagarem, 29 (vinte e nove) cargos de Consultor Legislativo, 
código PL/ASI, do Grupo de Atividades de Assessoria 
Institucional, constantes do Anexo I da Resolução nº 002, de 
2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015,  
em igual quantidade de cargos de Analista Legislativo III, código 
PL/ALE, do Grupo de Atividades de Nível Superior. 

 
§ 1º Os cargos de Analista Legislativo III, código 

PL/ALE, de que trata o caput serão distribuídos entre as 
habilitações em Administração, Direito, Contabilidade e 
Economia, correspondendo, em simetria, à habilitação dos 
servidores cujos cargos de Consultor Legislativo, código PL/ASI, 
estiverem vacantes. 

 
§ 2º Ficam assegurados aos ocupantes dos 

cargos de Consultor Legislativo, código PL/ASI, do Grupo de 
Atividades de Assessoria Institucional, que serão extintos à 
medida que vagarem, todos os direitos e vantagens constantes 
em Lei Complementar, incluídas as progressões, reposições 
inflacionárias e reajustes. 

 
Art. 3º Ficam transformados, à medida que 

vagarem, 15 (quinze) cargos de Analista Legislativo 
III/Taquígrafo II, código PL/ALE, 1 (um) cargo de Analista 
Legislativo III/Bioquímico, código PL/ALE, 1 (um) cargo de 
Analista Legislativo III/Odontólogo, código PL/ALE, e 1 (um) 
cargo de Analista Legislativo III/Psicólogo, código PL/ALE,  
do Grupo de Atividades de Nível Superior, de que trata o Anexo 
V-B da Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei 
Complementar nº 642, de 2015, em igual quantidade de cargos 
de Analista Legislativo III/Nível Superior, código PL/ALE. 
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habilitações em Administração, Direito, Contabilidade e 
Economia, correspondendo, em simetria, à habilitação dos 
servidores cujos cargos de Consultor Legislativo, código PL/ASI, 
estiverem vacantes. 

 
§ 2º Ficam assegurados aos ocupantes dos 

cargos de Consultor Legislativo, código PL/ASI, do Grupo de 
Atividades de Assessoria Institucional, que serão extintos à 
medida que vagarem, todos os direitos e vantagens constantes 
em Lei Complementar, incluídas as progressões, reposições 
inflacionárias e reajustes. 

 
Art. 3º Ficam transformados, à medida que 

vagarem, 15 (quinze) cargos de Analista Legislativo 
III/Taquígrafo II, código PL/ALE, 1 (um) cargo de Analista 
Legislativo III/Bioquímico, código PL/ALE, 1 (um) cargo de 
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V-B da Resolução nº 002, de 2006, convalidada pela Lei 
Complementar nº 642, de 2015, em igual quantidade de cargos 
de Analista Legislativo III/Nível Superior, código PL/ALE. 

 

Parágrafo único. Ficam assegurados aos 
ocupantes dos cargos de Analista Legislativo III/Taquígrafo II, 
Analista Legislativo III/Bioquímico, Analista Legislativo 
III/Odontólogo e Analista Legislativo III/Psicólogo, código 
PL/ALE, do Grupo de Atividades de Nível Superior, que serão 
extintos à medida que vagarem, todos os direitos e vantagens 
constantes em Lei Complementar, incluídas as progressões, 
reposições inflacionárias e reajustes. 

 
Art. 4º Ao cargo de Analista Legislativo III, 

código PL/ALE, do Grupo de Atividades de Nível Superior, cujas 
habilitações estão previstas no Anexo V-B da Resolução nº 002, 
de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, 
ficam acrescidas as seguintes habilitações: 

 
I – Administração, com 29 (vinte e nove) vagas; 
 
II – Direito, com 21 (vinte e uma) vagas; 
 
III – Contabilidade, com 12 (doze) vagas; e  
 
IV – Economia, com 4 (quatro) vagas. 
 
Art. 5º O art. 25 da Resolução nº 002, de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 25. As 30 (trinta) funções de confiança de 

Assessoria Técnica-Consultoria previstas no Anexo III-C, 
vinculadas à Consultoria Legislativa, serão atribuídas a 
servidores titulares de cargo de provimento efetivo do quadro de 
pessoal da Alesc, com título de graduação ou pós-graduação 
averbado, nas áreas de Administração, Administração Pública, 
Direito, Contabilidade ou Economia.” (NR) 

 
Art. 6º Os Anexos I, IV-C e V-B, da Resolução  

nº 002, de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642,  
de 2015, passam a vigorar, respectivamente, de acordo com os 
Anexos I, II e III, desta Lei Complementar. 

 
Art. 7º Ficam assegurados aos ocupantes de 

cargos da Alesc extintos todos os direitos e vantagens 
constantes em Lei Complementar, incluídas as progressões, 
reposições inflacionárias e reajustes. 

 
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 13 de julho de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

  

 
ANEXO I 

(Altera o Anexo I da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
 

“ANEXO I 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO GRUPOS DE ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL, MÉDIO, 
SUPERIOR E DE ASSESSORIA INSTITUCIONAL 

GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO CÓDIGO NÍVEIS QUANTIDADE 

Analista Legislativo I PL/ALE I 01 a 25 3 

GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

CARGO CÓDIGO NÍVEIS QUANTIDADE 

Analista Legislativo II PL/ALE II 01 a 25 166 

GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO CÓDIGO NÍVEIS QUANTIDADE 

Analista Legislativo III PL/ALE III 01 a 25 314 

GRUPO DE ATIVIDADES DE ASSESSORIA INSTITUCIONAL 

CARGO/CLASSES DE CARGOS CÓDIGO NÍVEIS QUANTIDADE 

Consultor Legislativo PL/ASI 01 a 25 29 

PROCURADOR 

CARGO/CLASSES DE CARGOS CÓDIGO NÍVEL QUANTIDADE 

Procurador Jurídico PL/ASI 71 10 

TOTAL 522 

” (NR) 
 
 

ANEXO II 
(Altera o Anexo IV-C da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 

 
“ANEXO IV-C 

 

ESPECIFICAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES E HABILITAÇÕES 
GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO DE ANALISTA LEGISLATIVO III 

Analista Legislativo III - Habilitação: curso superior 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Analista de Sistema - Habilitação: Curso superior na área de Informática, com diploma reconhecido 
pelo Ministério da Educação 

- analisar e projetar sistemas de informação; 
- levantar requisitos dos usuários; 
- desenvolver e manter os sistemas de informação;  
- implantar novos sistemas de informação adquiridos ou desenvolvidos pela equipe interna; 
- analisar a qualidade e a confiabilidade dos sistemas de informação adquiridos e dos trabalhos desenvolvidos; 
- testar e homologar os sistemas de informação e soluções informacionais; 
- avaliar os resultados de testes de sistemas de informação; 
- elaborar e manter documentação técnica e manuais dos sistemas de informação e dos softwares disponibilizados pela 
instituição; 

Parágrafo único. Ficam assegurados aos 
ocupantes dos cargos de Analista Legislativo III/Taquígrafo II, 
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reposições inflacionárias e reajustes. 
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III – Contabilidade, com 12 (doze) vagas; e  
 
IV – Economia, com 4 (quatro) vagas. 
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cargos da Alesc extintos todos os direitos e vantagens 
constantes em Lei Complementar, incluídas as progressões, 
reposições inflacionárias e reajustes. 

 
Art. 8º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 13 de julho de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 

Cod� Mat�: 924235
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Analista Legislativo III/Analista de Sistema - Habilitação: Curso superior na área de Informática, com diploma reconhecido 
pelo Ministério da Educação 
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- mapear processos; 
- realizar modelagem de dados;  
- acompanhar, prospectar e internalizar novas tecnologias de desenvolvimento; 
- supervisionar, orientar e assessorar os setores sobre os sistemas de informação;  
- definir e implementar políticas de segurança da informação para proteger sistemas e dados contra ameaças internas e 
externas, incluindo criptografia, autenticação, controle de acesso e monitoramento; 
- definir requisitos técnicos para a contratação de produtos e serviços; 
- gerir e fiscalizar contratos; 
- elaborar documentos, processos e procedimentos;  
- secretariar órgãos, redigir atas, assessorar processos de compras, licitação e pagamentos; e 
- executar outras atividades correlatas. 

Analista Legislativo III/Arquiteto - Habilitação: curso superior de Arquitetura 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Bibliotecário - Habilitação: curso superior de Biblioteconomia 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Bioquímico - Habilitação: curso superior de Bioquímica 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Engenheiro - Habilitação: curso superior de Engenharia 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Jornalista - Habilitação: curso superior de Jornalismo 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Médico - Habilitação: curso superior de Medicina e especialização em Medicina do Trabalho 

- efetuar exames em pacientes para a realização de diagnósticos, prescrições e tratamentos clínicos; 
- exarar atestados e laudos médicos; 
- requisitar exames radiológicos, laboratoriais e outros complementares; 
- encaminhar pacientes para assistência complementar e acompanhar a evolução do  
seu tratamento; 
- executar atividades de educação sanitária e realizar inquéritos epidemiológicos; 
- realizar estudos e auxiliar na implantação de projetos e programas de saúde no âmbito da Assembleia Legislativa; 
- assistir ao colaborador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os encaminhamentos devidos; 
- fornecer atestados e pareceres para o colaborador sempre que necessário, considerando que o repouso, acesso a 
terapias e afastamento de ambientes cuja exposição seja nociva fazem parte do tratamento; 
- exarar pareceres e relatórios sobre exame médico e dar-lhes o devido encaminhamento, sempre que necessário, de 
acordo com os preceitos éticos; 
- promover, com a ciência do colaborador, a discussão clínica de seu caso com o profissional médico que lhe assiste, 
sempre que julgar necessário, e propor mudanças no contexto do trabalho, quando indicadas, com vistas ao melhor 
resultado do tratamento; 
- promover o esclarecimento e prestar as orientações necessárias à instituição sobre a condição dos colaboradores com 
deficiência, idosos e/ou com doenças crônico-degenerativas e das trabalhadoras gestantes; 
- promover a inclusão dos colaboradores com deficiência, participando do processo de adaptação e acessibilidade, quando 
necessário; 
- gerir e fiscalizar contratos que lhe sejam pertinentes; 
- elaborar documentos, processos e procedimentos dentro de sua área de atuação; e 
- secretariar órgãos, redigir atas, assessorar processos de compras, licitação e pagamentos, concernentes às suas atribuições.  

Analista Legislativo III/Odontólogo - Habilitação: curso superior de Odontologia 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Psicólogo - Habilitação: curso superior de Psicologia 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Taquígrafo II - Habilitação: curso superior e aptidão em Taquigrafia 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Administrador - Habilitação: curso superior de Administração ou Administração Pública 

- prestar consultoria ao Plenário, à Mesa, às Comissões Permanentes, Especiais e Parlamentar de Inquérito, e aos Deputados, 
em matérias de natureza legislativa, quando solicitado; 
 - assessorar as Diretorias, Coordenadorias e demais setores; 
 - auxiliar na elaboração de anteprojetos de lei, adequando as proposições à técnica legislativa e à legislação em vigor; 
 - instruir processos, elaborar contratos, redigir certidões, ofícios e demais documentos de natureza administrativa e 

  

 

- mapear processos; 
- realizar modelagem de dados;  
- acompanhar, prospectar e internalizar novas tecnologias de desenvolvimento; 
- supervisionar, orientar e assessorar os setores sobre os sistemas de informação;  
- definir e implementar políticas de segurança da informação para proteger sistemas e dados contra ameaças internas e 
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Analista Legislativo III/Jornalista - Habilitação: curso superior de Jornalismo 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Médico - Habilitação: curso superior de Medicina e especialização em Medicina do Trabalho 

- efetuar exames em pacientes para a realização de diagnósticos, prescrições e tratamentos clínicos; 
- exarar atestados e laudos médicos; 
- requisitar exames radiológicos, laboratoriais e outros complementares; 
- encaminhar pacientes para assistência complementar e acompanhar a evolução do  
seu tratamento; 
- executar atividades de educação sanitária e realizar inquéritos epidemiológicos; 
- realizar estudos e auxiliar na implantação de projetos e programas de saúde no âmbito da Assembleia Legislativa; 
- assistir ao colaborador, elaborar seu prontuário médico e fazer todos os encaminhamentos devidos; 
- fornecer atestados e pareceres para o colaborador sempre que necessário, considerando que o repouso, acesso a 
terapias e afastamento de ambientes cuja exposição seja nociva fazem parte do tratamento; 
- exarar pareceres e relatórios sobre exame médico e dar-lhes o devido encaminhamento, sempre que necessário, de 
acordo com os preceitos éticos; 
- promover, com a ciência do colaborador, a discussão clínica de seu caso com o profissional médico que lhe assiste, 
sempre que julgar necessário, e propor mudanças no contexto do trabalho, quando indicadas, com vistas ao melhor 
resultado do tratamento; 
- promover o esclarecimento e prestar as orientações necessárias à instituição sobre a condição dos colaboradores com 
deficiência, idosos e/ou com doenças crônico-degenerativas e das trabalhadoras gestantes; 
- promover a inclusão dos colaboradores com deficiência, participando do processo de adaptação e acessibilidade, quando 
necessário; 
- gerir e fiscalizar contratos que lhe sejam pertinentes; 
- elaborar documentos, processos e procedimentos dentro de sua área de atuação; e 
- secretariar órgãos, redigir atas, assessorar processos de compras, licitação e pagamentos, concernentes às suas atribuições.  
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Analista Legislativo III/Psicólogo - Habilitação: curso superior de Psicologia 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Taquígrafo II - Habilitação: curso superior e aptidão em Taquigrafia 

.................................................................................................................................................................................................. 

Analista Legislativo III/Administrador - Habilitação: curso superior de Administração ou Administração Pública 

- prestar consultoria ao Plenário, à Mesa, às Comissões Permanentes, Especiais e Parlamentar de Inquérito, e aos Deputados, 
em matérias de natureza legislativa, quando solicitado; 
 - assessorar as Diretorias, Coordenadorias e demais setores; 
 - auxiliar na elaboração de anteprojetos de lei, adequando as proposições à técnica legislativa e à legislação em vigor; 
 - instruir processos, elaborar contratos, redigir certidões, ofícios e demais documentos de natureza administrativa e 

  

 

financeira; 
 - prestar assessoramento técnico ao Gabinete da Presidência, à Diretoria-Geral,  
às Diretorias, às Coordenadorias e às Gerências; 
 - promover a revisão e adequação de proposições legislativas; 
 - efetuar a instrução de processos e informações administrativas; 
 - elaborar estudos técnico-científicos necessários à elaboração de normas; 
 - elaborar pareceres sobre questões administrativas submetidas a seu exame; 
 - auxiliar na elaboração de planejamento anual dos setores; 
 - fornecer subsídios técnicos ao processo legislativo e administrativo, elaborando pareceres e notas técnicas;  
 - gerir e fiscalizar contratos; 
 - elaborar ofícios, processos e procedimentos;  
 - secretariar órgãos, redigir atas, assessorar processos de compras, licitações e pagamentos. 

Analista Legislativo III/Contador - Habilitação: curso superior de Ciências Contábeis 

- prestar consultoria ao Plenário, à Mesa, às Comissões Permanentes, Especiais e Parlamentar de Inquérito, e aos Deputados, 
em matérias de natureza legislativa, quando solicitado; 
 - assessorar as Diretorias, Coordenadorias e demais setores; 
 - auxiliar na elaboração de anteprojetos de lei, adequando as proposições à técnica legislativa e à legislação em vigor; 
 - instruir processos, elaborar contratos, redigir certidões, ofícios e demais documentos de natureza contábil e 
administrativa; 
 - prestar assessoramento técnico ao Gabinete da Presidência, à Diretoria-Geral,  
às Diretorias, às Coordenadorias e às Gerências; 
 - promover a revisão e adequação de proposições legislativas; 
 - efetuar a instrução de processos e informações contábil-financeira; 
 - elaborar estudos técnico-científicos necessários à elaboração de normas; 
 - elaborar pareceres sobre questões na área contábil e administrativa submetidas  
a seu exame; 
 - fornecer subsídios técnicos ao processo legislativo e administrativo, elaborando pareceres e notas técnicas;  
 - gerir e fiscalizar contratos; 
 - elaborar ofícios, processos e procedimentos; e 
 - secretariar órgãos, redigir atas, assessorar processos de compras, licitações e pagamentos. 

Analista Legislativo III/Economista - Habilitação: curso superior de Ciências Econômicas  

- prestar consultoria ao Plenário, à Mesa, às Comissões Permanentes, Especiais e Parlamentar de Inquérito, e aos Deputados, 
em matérias de natureza legislativa, quando solicitado; 
 - assessorar as Diretorias, Coordenadorias e demais setores; 
 - auxiliar na elaboração de anteprojetos de lei, adequando as proposições à técnica legislativa e à legislação em vigor; 
 - instruir processos, elaborar contratos, redigir certidões, ofícios e demais documentos de natureza econômica; 
 - prestar assessoramento técnico ao Gabinete da Presidência, à Diretoria-Geral,  
às Diretorias, às Coordenadorias e às Gerências; 
 - promover a revisão e adequação de proposições legislativas; 
 - efetuar a instrução de processos e de informações econômico-financeira; 
 - elaborar estudos técnico-científicos necessários à elaboração de normas; 
 - elaborar pareceres sobre questões na área de economia submetidas a seu exame; 
 - fornecer subsídios técnicos ao processo legislativo e administrativo, elaborando pareceres e notas técnicas;  
 - gerir e fiscalizar contratos; 
 - elaborar ofícios, processos e procedimentos; e 
 - secretariar órgãos, redigir atas, assessorar processos de compras, licitações e pagamentos. 

Analista Legislativo III/Direito - Habilitação: curso superior de Direito 

- prestar consultoria ao Plenário, à Mesa, às Comissões Permanentes, Especiais e Parlamentar de Inquérito, e aos Deputados, 
em matérias de natureza legislativa, quando solicitado; 
 - assessorar as Diretorias, Coordenadorias e demais setores; 
 - auxiliar na elaboração de anteprojetos de lei, adequando as proposições à técnica legislativa e à legislação em vigor; 
 - instruir processos, elaborar contratos, redigir certidões, ofícios e demais documentos de natureza jurídica e 
administrativa; 
 - prestar assessoramento técnico ao Gabinete da Presidência, à Diretoria-Geral,  
às Diretorias, às Coordenadorias e às Gerências; 
 - promover a revisão e adequação de proposições; 
 - efetuar a instrução de processos; 
 - elaborar estudos técnico-científicos necessários à elaboração de normas; 
 - elaborar pareceres sobre questões jurídicas e administrativas submetidas a seu exame; 
 - fornecer subsídios técnicos aos processos legislativos e administrativos, elaborando pareceres e notas técnicas, com 
orientações sobre normas constitucionais, legais e regimentais; 
- elaborar ofícios, processos e procedimentos; 
 - gerir e fiscalizar contratos; e 
 - secretariar órgãos, redigir atas, assessorar processos de compras, licitações e pagamentos. 

” (NR) 
 
 

  

  

 
ANEXO III 

(Altera o Anexo V-B da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
 

“ANEXO V-B 
 

QUANTITATIVO DE HABILITAÇÕES 
GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO - PL/ALE 

CARGO HABILITAÇÕES QUANTIDADE DE 
HABILITAÇÕES CÓDIGO DO CARGO 

ANALISTA 
LEGISLATIVO III 

Curso superior 167 

PL/ALE 

Arquitetura 02 

Informática 35 

Biblioteconomia 01 

Bioquímica 01 

Engenharia 05 

Jornalismo 18 

Medicina 02 

Odontologia 01 

Psicologia 01 

Taquigrafia 15 

Administração 29 

Contabilidade 12 

Economia 04 

Direito 21 

TOTAL 314 

” (NR) 
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ANEXO III 

(Altera o Anexo V-B da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
 

“ANEXO V-B 
 

QUANTITATIVO DE HABILITAÇÕES 
GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO - PL/ALE 

CARGO HABILITAÇÕES QUANTIDADE DE 
HABILITAÇÕES CÓDIGO DO CARGO 

ANALISTA 
LEGISLATIVO III 

Curso superior 167 

PL/ALE 

Arquitetura 02 

Informática 35 

Biblioteconomia 01 

Bioquímica 01 

Engenharia 05 

Jornalismo 18 

Medicina 02 

Odontologia 01 

Psicologia 01 

Taquigrafia 15 

Administração 29 

Contabilidade 12 

Economia 04 

Direito 21 

TOTAL 314 

” (NR) 

  

 
ANEXO III 

(Altera o Anexo V-B da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
 

“ANEXO V-B 
 

QUANTITATIVO DE HABILITAÇÕES 
GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

CÓDIGO - PL/ALE 

CARGO HABILITAÇÕES QUANTIDADE DE 
HABILITAÇÕES CÓDIGO DO CARGO 

ANALISTA 
LEGISLATIVO III 

Curso superior 167 

PL/ALE 

Arquitetura 02 

Informática 35 

Biblioteconomia 01 

Bioquímica 01 

Engenharia 05 

Jornalismo 18 

Medicina 02 

Odontologia 01 

Psicologia 01 

Taquigrafia 15 

Administração 29 

Contabilidade 12 

Economia 04 

Direito 21 

TOTAL 314 

” (NR) 

Cod� Mat�: 924237

LEI COMPLEMENTAR Nº 828, DE 13 DE JULHO DE 2023 
 
 
Altera a Resolução nº 001, de 2006, que “Dispõe 
sobre a organização administrativa da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências”; e a 
Resolução nº 002, de 2006, que “Dispõe sobre 
o Quadro de Pessoal, o Plano de Carreira, os 
cargos, as classes de cargos, as funções de 
confiança e as atribuições dos servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências”, 
convalidadas pela Lei Complementar nº 642,  
de 2015, para o fim de criar a estrutura da 
Corregedoria Parlamentar, da Secretaria da 
Mulher, da Secretaria da Família e das 
Bancadas Regionais. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 001, de 11 de 

janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 
22 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
II – Mesa: 
 
............................................................................ 
 
d) Corregedoria Parlamentar; 
 
III – Gabinete da Presidência: 
 
a) Chefia de Gabinete da Presidência; 
 
............................................................................ 
 
7. Secretaria da Mulher; 
 
8. Secretaria da Família. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Ficam acrescentados Seção III e  

art. 10-E ao Capítulo II do Título II da Resolução nº 001, de 2006, 
com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Corregedoria Parlamentar 
 
Art. 10-E. À Corregedoria Parlamentar, 

vinculada à 1ª Secretaria da Mesa, compete, especialmente:  
 
I – manter o decoro, a ordem e a disciplina no 

âmbito da Alesc; 
 
II – supervisionar a proibição do porte de arma 

nas dependências da Alesc, com poderes para mandar revistar 
e desarmar; 

 
III – solicitar à Comissão de Ética e Decoro 

LEI COMPLEMENTAR Nº 828, DE 13 DE JULHO DE 2023 
 
 
Altera a Resolução nº 001, de 2006, que “Dispõe 
sobre a organização administrativa da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências”; e a 
Resolução nº 002, de 2006, que “Dispõe sobre 
o Quadro de Pessoal, o Plano de Carreira, os 
cargos, as classes de cargos, as funções de 
confiança e as atribuições dos servidores da 
Assembleia Legislativa do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências”, 
convalidadas pela Lei Complementar nº 642,  
de 2015, para o fim de criar a estrutura da 
Corregedoria Parlamentar, da Secretaria da 
Mulher, da Secretaria da Família e das 
Bancadas Regionais. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 001, de 11 de 

janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 
22 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
II – Mesa: 
 
............................................................................ 
 
d) Corregedoria Parlamentar; 
 
III – Gabinete da Presidência: 
 
a) Chefia de Gabinete da Presidência; 
 
............................................................................ 
 
7. Secretaria da Mulher; 
 
8. Secretaria da Família. 
 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Ficam acrescentados Seção III e  

art. 10-E ao Capítulo II do Título II da Resolução nº 001, de 2006, 
com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Corregedoria Parlamentar 
 
Art. 10-E. À Corregedoria Parlamentar, 

vinculada à 1ª Secretaria da Mesa, compete, especialmente:  
 
I – manter o decoro, a ordem e a disciplina no 

âmbito da Alesc; 
 
II – supervisionar a proibição do porte de arma 

nas dependências da Alesc, com poderes para mandar revistar 
e desarmar; 

 
III – solicitar à Comissão de Ética e Decoro 

Parlamentar a instauração de sindicância ou inquérito para 
apurar responsabilidades e propor sanções na hipótese de 
cometimento, por Deputado, de qualquer excesso que deva ter 
repressão disciplinar; 

 
IV – instaurar inquérito na hipótese de delito 

cometido nos edifícios da Alesc; 
 
V – determinar a prisão do agente da infração e 

o seu encaminhamento à autoridade policial, em caso de 
flagrante de crime inafiançável; e 

 
VI – encaminhar Deputado ao Presidente da 

Alesc, em caso de prisão.” (NR) 
 
Art. 3º Ficam acrescentados Seção VII e  

art. 17-B ao Capítulo IV do Título II da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
...................................................................................................... 

 
Seção VII 

Da Secretaria da Mulher 
 
Art. 17-B. A Secretaria da Mulher, composta 

pela Procuradoria Especial da Mulher e pela Bancada Feminina, 
sem relação de subordinação entre elas, é um órgão político e 
institucional à qual compete, especialmente, atuar em benefício 
da população feminina catarinense, buscando tornar a 
Assembleia Legislativa um centro de debate das questões 
relacionadas à igualdade de gênero e à defesa dos direitos das 
mulheres no Estado de Santa Catarina.” (NR) 

 
Art. 4º Ficam acrescentados Seção VIII e  

art. 17-C ao Capítulo IV do Título II da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
...................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Da Secretaria da Família 
 
Art. 17-C. A Secretaria da Família é um órgão 

político e institucional à qual compete, especialmente, atuar em 
benefício da família, buscando tornar a Assembleia Legislativa 
um centro de debate das questões relacionadas à proteção das 
prerrogativas da família e dos pais, assim como à defesa dos 
direitos do adulto, idoso, nascituro, criança e adolescente, sem 
discriminação de sexo.” (NR) 

 
Art. 5º O art. 20 da Resolução nº 001, de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 20. Ao Colegiado de Bancadas, constituído 

pelos Líderes de Bancadas, de Blocos Partidários, Líder do 
Governo, Líder da Oposição, bem como pelas Bancadas 
Regionais, compete, especialmente: 

 
I – reunir-se, quando convocado por um dos 

Líderes ou Coordenadores, para instruir tecnicamente 
proposição legislativa em trâmite, permitida a participação de 
órgãos e entidades públicas e civis; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 6º Ficam acrescentados Seção I-A e  

art. 52-A ao Capítulo I do Título III da Resolução nº 001, de 2006, 
com a seguinte redação: 

 

Parlamentar a instauração de sindicância ou inquérito para 
apurar responsabilidades e propor sanções na hipótese de 
cometimento, por Deputado, de qualquer excesso que deva ter 
repressão disciplinar; 

 
IV – instaurar inquérito na hipótese de delito 

cometido nos edifícios da Alesc; 
 
V – determinar a prisão do agente da infração e 

o seu encaminhamento à autoridade policial, em caso de 
flagrante de crime inafiançável; e 

 
VI – encaminhar Deputado ao Presidente da 

Alesc, em caso de prisão.” (NR) 
 
Art. 3º Ficam acrescentados Seção VII e  

art. 17-B ao Capítulo IV do Título II da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
...................................................................................................... 

 
Seção VII 

Da Secretaria da Mulher 
 
Art. 17-B. A Secretaria da Mulher, composta 

pela Procuradoria Especial da Mulher e pela Bancada Feminina, 
sem relação de subordinação entre elas, é um órgão político e 
institucional à qual compete, especialmente, atuar em benefício 
da população feminina catarinense, buscando tornar a 
Assembleia Legislativa um centro de debate das questões 
relacionadas à igualdade de gênero e à defesa dos direitos das 
mulheres no Estado de Santa Catarina.” (NR) 

 
Art. 4º Ficam acrescentados Seção VIII e  

art. 17-C ao Capítulo IV do Título II da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO II 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
...................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Da Secretaria da Família 
 
Art. 17-C. A Secretaria da Família é um órgão 

político e institucional à qual compete, especialmente, atuar em 
benefício da família, buscando tornar a Assembleia Legislativa 
um centro de debate das questões relacionadas à proteção das 
prerrogativas da família e dos pais, assim como à defesa dos 
direitos do adulto, idoso, nascituro, criança e adolescente, sem 
discriminação de sexo.” (NR) 

 
Art. 5º O art. 20 da Resolução nº 001, de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 20. Ao Colegiado de Bancadas, constituído 

pelos Líderes de Bancadas, de Blocos Partidários, Líder do 
Governo, Líder da Oposição, bem como pelas Bancadas 
Regionais, compete, especialmente: 

 
I – reunir-se, quando convocado por um dos 

Líderes ou Coordenadores, para instruir tecnicamente 
proposição legislativa em trâmite, permitida a participação de 
órgãos e entidades públicas e civis; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 6º Ficam acrescentados Seção I-A e  

art. 52-A ao Capítulo I do Título III da Resolução nº 001, de 2006, 
com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO III 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
...................................................................................................... 

 
Seção I-A 

Da Corregedoria Parlamentar 
 
Art. 52-A. Estão vinculados e subordinados à 

Corregedoria Parlamentar os Secretários Parlamentares da 
Corregedoria Parlamentar a quem compete, especialmente: 

 
I – assessorar a Corregedoria em assuntos 

administrativos; 
 
II – receber, orientar e encaminhar o cidadão 

que faz contato com a Corregedoria;  
 
III – assessorar o Corregedor em seu 

relacionamento com a imprensa; 
 
IV – acompanhar o Corregedor em visitas e 

entrevistas aos órgãos de imprensa; 
 
V – acompanhar a tramitação das proposições 

legislativas e manter o Corregedor informado sobre elas; 
  
VI – prestar assessoramento ao Corregedor, 

desempenhando tarefas e atribuições especiais e estratégicas 
que lhes sejam determinadas; 

 
VII – dar suporte técnico ao Corregedor em suas 

relações administrativas com autoridades, órgãos e entidades 
públicas e privadas e associações de classe; e 

 
VIII – outras atividades de apoio inerentes ao 

exercício do mandato do Corregedor.” (NR) 
 
Art. 7º Ficam acrescentados Seção III e  

art. 57-B ao Capítulo II do Título III da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO III 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Escola do Legislativo 
 
Art. 57-B. Estão vinculadas e subordinadas à 

Escola do Legislativo: 
 
I – a Assessoria Administrativa, à qual compete, 

especialmente: 
 
a) prestar assessoria direta ao Diretor da Escola 

do Legislativo; 
 
b) auxiliar nas atividades inerentes à 

administração da Escola do Legislativo; 
 
c) elaborar correspondências, assim como 

receber e conferir documentos enviados pelo Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI) e encaminhá-los aos responsáveis para 
providências; 

 
d) orientar tecnicamente os servidores  

técnico-administrativos quanto à execução de suas funções; 
 
e) realizar o controle do orçamento e das 

despesas da Escola do Legislativo; 
 
f) acompanhar a elaboração da proposta de 

orçamento da Escola do Legislativo, bem como sua execução, 
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“TÍTULO III 
...................................................................................................... 

 
CAPÍTULO I 

...................................................................................................... 
 

Seção I-A 
Da Corregedoria Parlamentar 

 
Art. 52-A. Estão vinculados e subordinados à 

Corregedoria Parlamentar os Secretários Parlamentares da 
Corregedoria Parlamentar a quem compete, especialmente: 

 
I – assessorar a Corregedoria em assuntos 

administrativos; 
 
II – receber, orientar e encaminhar o cidadão 

que faz contato com a Corregedoria;  
 
III – assessorar o Corregedor em seu 

relacionamento com a imprensa; 
 
IV – acompanhar o Corregedor em visitas e 

entrevistas aos órgãos de imprensa; 
 
V – acompanhar a tramitação das proposições 

legislativas e manter o Corregedor informado sobre elas; 
  
VI – prestar assessoramento ao Corregedor, 

desempenhando tarefas e atribuições especiais e estratégicas 
que lhes sejam determinadas; 

 
VII – dar suporte técnico ao Corregedor em suas 

relações administrativas com autoridades, órgãos e entidades 
públicas e privadas e associações de classe; e 

 
VIII – outras atividades de apoio inerentes ao 

exercício do mandato do Corregedor.” (NR) 
 
Art. 7º Ficam acrescentados Seção III e  

art. 57-B ao Capítulo II do Título III da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO III 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Escola do Legislativo 
 
Art. 57-B. Estão vinculadas e subordinadas à 

Escola do Legislativo: 
 
I – a Assessoria Administrativa, à qual compete, 

especialmente: 
 
a) prestar assessoria direta ao Diretor da Escola 

do Legislativo; 
 
b) auxiliar nas atividades inerentes à 

administração da Escola do Legislativo; 
 
c) elaborar correspondências, assim como 

receber e conferir documentos enviados pelo Sistema Eletrônico 
de Informações (SEI) e encaminhá-los aos responsáveis para 
providências; 

 
d) orientar tecnicamente os servidores  

técnico-administrativos quanto à execução de suas funções; 
 
e) realizar o controle do orçamento e das 

despesas da Escola do Legislativo; 
 
f) acompanhar a elaboração da proposta de 

orçamento da Escola do Legislativo, bem como sua execução, 
sugerindo o remanejamento e suplementação de verbas, 
quando necessário; 

 
g) acompanhar, em conjunto com o Diretor, a 

execução orçamentária e financeira da Escola do Legislativo; 
 
h) gerenciar o almoxarifado e elaborar o relatório  

técnico-gerencial dos bens permanentes que estejam sob a 
carga patrimonial da Escola do Legislativo; 

 
i) requisitar a compra de materiais de consumo, 

bens e serviços, incluindo a contratação de colaboradores 
eventuais externos para eventos e cursos promovidos 
diretamente, ou em regime de parceira, pela Escola do 
Legislativo; 

 
j) acompanhar a tramitação das solicitações de 

materiais e serviços requisitados; 
 
k) avaliar e certificar as aquisições de bens e as 

contratações de serviços de forma direta; 
 
l) auxiliar o Diretor na convalidação do Relatório 

Mensal de Apuração de Frequência dos servidores, bem como 
no controle de assiduidade dos terceirizados e estagiários 
lotados na Escola do Legislativo; 

 
m) trabalhar de forma integrada e cooperativa, 

buscando obter excelência nas atividades de competência da 
Escola do Legislativo; 

 
n) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
o) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área; 
 
II – a Assessoria de Orientação Pedagógica, à 

qual compete, especialmente: 
 
a) orientar pedagogicamente os gestores de 

projetos de eventos, aprovados pelas Comissões Permanentes 
e Bancadas, e os professores/ministrantes, visando atingir à 
unidade do planejamento e a eficácia de sua execução, 
observado o disposto no Ato da Mesa nº 487, de 6 de setembro 
de 2017, e o Ato que vier a sucedê-lo; 

 
b) orientar a elaboração dos projetos de eventos 

aprovados pelas Comissões Permanentes e Bancadas, 
observado o disposto no Ato da Mesa nº 487, de 2017, e o Ato 
que vier a sucedê-lo; 

  
c) emitir nota técnica de avaliação pedagógica 

dos projetos desenvolvidos diretamente pela Escola ou em 
parceria com outras instituições; 

 
d) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
e) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área; 
 
III – a Assessoria de Planejamento Pedagógico, 

à qual compete, especialmente: 
 
a) dar suporte técnico nos processos de 

planejamento pedagógico da Escola do Legislativo nas áreas de 
capacitação, pesquisa e formação política; 

 
b) assessorar as ações de relacionamento e de 

comunicação da Escola do Legislativo com o público interno e 
externo; 

 
c) coordenar, acompanhar e avaliar, 

sistematicamente, as ações desenvolvidas pelas áreas 

pedagógicas, tendo em vista o cumprimento das determinações 
expressas no Regimento da Escola do Legislativo e das 
diretrizes definidas pelo Plano de Desenvolvimento  
Institucional (PDI); 

 
d) coordenar, acompanhar e avaliar a 

implementação das diretrizes do Planejamento Pedagógico 
Anual e a execução dos projetos formulados, especificamente, 
para cada atividade ou evento; 

 
e) coordenar, acompanhar e avaliar, o 

desenvolvimento dos programas e o desempenho dos 
ministrantes e demais colaboradores eventuais; 

 
f) propor práticas pedagógicas inovadoras para 

a consecução dos objetivos e da missão da Escola do 
Legislativo; 

 
g) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
h) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área; 
 
IV – a Assessoria de Ensino a Distância (EAD), 

à qual compete, especialmente: 
 
a) estabelecer, normatizar e coordenar as 

atividades de ensino a distância, ofertadas pela Escola do 
Legislativo; 

 
b) definir diretrizes, coordenar e supervisionar o 

processo de desenvolvimento de conteúdos e materiais voltados 
à educação a distância; 

 
c) gerir o ambiente virtual de aprendizagem e 

mantê-lo atualizado; 
 
d) normatizar e supervisionar os procedimentos 

relativos à ministração de aulas no ambiente virtual de 
aprendizagem; 

 
e) programar e executar eventos de 

capacitação, na modalidade a distância, demandados pela Alesc 
e pelas Câmaras Municipais do Estado; 

 
f) promover a troca de conhecimentos e 

experiências, por meio de ensino remoto; 
 
g) coordenar e executar os processos de 

reuniões remotas; 
 
h) gerenciar cursos na modalidade a distância 

decorrentes de cessão de uso de outros órgãos públicos e/ou 
instituições; 

 
i) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
j) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área;  
 
V – a Assessoria de Comunicação, à qual 

compete, especialmente: 
 
a) elaborar material de divulgação da Escola do 

Legislativo; 
 
b) manter a Diretoria de Comunicação Social 

informada sobre as atividades desenvolvidas pela Escola, 
inclusive sobre o cronograma de eventos futuros, em tempo 
hábil; 

 
c) gerenciar conteúdo para as redes sociais da 

Escola do Legislativo; 

pedagógicas, tendo em vista o cumprimento das determinações 
expressas no Regimento da Escola do Legislativo e das 
diretrizes definidas pelo Plano de Desenvolvimento  
Institucional (PDI); 

 
d) coordenar, acompanhar e avaliar a 

implementação das diretrizes do Planejamento Pedagógico 
Anual e a execução dos projetos formulados, especificamente, 
para cada atividade ou evento; 

 
e) coordenar, acompanhar e avaliar, o 

desenvolvimento dos programas e o desempenho dos 
ministrantes e demais colaboradores eventuais; 

 
f) propor práticas pedagógicas inovadoras para 

a consecução dos objetivos e da missão da Escola do 
Legislativo; 

 
g) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
h) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área; 
 
IV – a Assessoria de Ensino a Distância (EAD), 

à qual compete, especialmente: 
 
a) estabelecer, normatizar e coordenar as 

atividades de ensino a distância, ofertadas pela Escola do 
Legislativo; 

 
b) definir diretrizes, coordenar e supervisionar o 

processo de desenvolvimento de conteúdos e materiais voltados 
à educação a distância; 

 
c) gerir o ambiente virtual de aprendizagem e 

mantê-lo atualizado; 
 
d) normatizar e supervisionar os procedimentos 

relativos à ministração de aulas no ambiente virtual de 
aprendizagem; 

 
e) programar e executar eventos de 

capacitação, na modalidade a distância, demandados pela Alesc 
e pelas Câmaras Municipais do Estado; 

 
f) promover a troca de conhecimentos e 

experiências, por meio de ensino remoto; 
 
g) coordenar e executar os processos de 

reuniões remotas; 
 
h) gerenciar cursos na modalidade a distância 

decorrentes de cessão de uso de outros órgãos públicos e/ou 
instituições; 

 
i) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
j) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área;  
 
V – a Assessoria de Comunicação, à qual 

compete, especialmente: 
 
a) elaborar material de divulgação da Escola do 

Legislativo; 
 
b) manter a Diretoria de Comunicação Social 

informada sobre as atividades desenvolvidas pela Escola, 
inclusive sobre o cronograma de eventos futuros, em tempo 
hábil; 

 
c) gerenciar conteúdo para as redes sociais da 

Escola do Legislativo; 

 
d) instruir e preparar o conteúdo das entrevistas 

a serem concedidas pelo Presidente e pelo Diretor da Escola; 
 
e) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
f) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área; e 
 
VI – a Assessoria de Tecnologia da Informação 

(TI), à qual compete, especialmente: 
 
a) promover o suporte tecnológico aos sistemas 

da Escola do Legislativo, em especial nas atividades 
relacionadas ao ensino remoto e à gravação audiovisual de 
material a ser disponibilizado pela Escola do Legislativo; 

 
b) pesquisar e propor soluções relacionadas à 

aquisição de equipamentos e softwares destinados à execução 
e ao aprimoramento das atividades realizadas pela Escola do 
Legislativo; 

 
c) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
d) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área.” (NR) 
 
Art. 8º Ficam acrescentados Seção IV e  

art. 57-C ao Capítulo II do Título III da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO III 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Secretaria da Mulher 
 
Art. 57-C. Estão vinculados e subordinados à 

Secretaria da Mulher os Secretários Parlamentares, a quem 
compete, especialmente: 

 
I – assessorar a Secretaria da Mulher em 

assuntos administrativos; 
 
II – receber, orientar e encaminhar o cidadão 

que faz contato com a Secretaria da Mulher;  
 
III – assessorar a Secretaria da Mulher em seu 

relacionamento com a imprensa; e 
 
IV – auxiliar as Comissões da Assembleia 

Legislativa na discussão de proposições legislativas que tratem, 
no mérito, de direito relativo à mulher.” (NR) 

 
Art. 9º Ficam acrescentados Seção V e  

art. 57-D ao Capítulo II do Título III da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO III 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção V 

Da Secretaria da Família 
 
Art. 57-D. Estão vinculados e subordinados à 

Secretaria da Família os Secretários Parlamentares, a quem 
compete, especialmente: 

 
d) instruir e preparar o conteúdo das entrevistas 

a serem concedidas pelo Presidente e pelo Diretor da Escola; 
 
e) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
f) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área; e 
 
VI – a Assessoria de Tecnologia da Informação 

(TI), à qual compete, especialmente: 
 
a) promover o suporte tecnológico aos sistemas 

da Escola do Legislativo, em especial nas atividades 
relacionadas ao ensino remoto e à gravação audiovisual de 
material a ser disponibilizado pela Escola do Legislativo; 

 
b) pesquisar e propor soluções relacionadas à 

aquisição de equipamentos e softwares destinados à execução 
e ao aprimoramento das atividades realizadas pela Escola do 
Legislativo; 

 
c) participar do Conselho Escolar da Escola do 

Legislativo, por meio de representante designado, e adotar 
providências para o cumprimento de suas deliberações; e 

 
d) desenvolver outras atividades inerentes às 

atribuições da área.” (NR) 
 
Art. 8º Ficam acrescentados Seção IV e  

art. 57-C ao Capítulo II do Título III da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO III 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Secretaria da Mulher 
 
Art. 57-C. Estão vinculados e subordinados à 

Secretaria da Mulher os Secretários Parlamentares, a quem 
compete, especialmente: 

 
I – assessorar a Secretaria da Mulher em 

assuntos administrativos; 
 
II – receber, orientar e encaminhar o cidadão 

que faz contato com a Secretaria da Mulher;  
 
III – assessorar a Secretaria da Mulher em seu 

relacionamento com a imprensa; e 
 
IV – auxiliar as Comissões da Assembleia 

Legislativa na discussão de proposições legislativas que tratem, 
no mérito, de direito relativo à mulher.” (NR) 

 
Art. 9º Ficam acrescentados Seção V e  

art. 57-D ao Capítulo II do Título III da Resolução nº 001, de 
2006, com a seguinte redação: 

 
“TÍTULO III 

...................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
...................................................................................................... 

 
Seção V 

Da Secretaria da Família 
 
Art. 57-D. Estão vinculados e subordinados à 

Secretaria da Família os Secretários Parlamentares, a quem 
compete, especialmente: 

 
I – assessorar a Secretaria da Família em 

assuntos administrativos; 
 
II – receber, orientar e encaminhar o cidadão 

que faz contato com a Secretaria da Família;  
 
III – assessorar a Secretaria da Família em seu 

relacionamento com a imprensa; e 
 
IV – auxiliar as Comissões da Assembleia 

Legislativa na discussão de proposições legislativas que tratem, 
no mérito, de direito relativo à família, aos pais, aos homens, às 
mulheres, às crianças e aos adolescentes.” (NR) 

 
Art. 10. O art. 7º da Resolução nº 002, de 11 de 

janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 7º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
VII – grupo de atividades de assessoramento 

parlamentar - PL/GAP: os cargos cuja nomeação é regida por 
critério de confiança e que são inerentes às atividades de chefia 
e assessoramento exercidas junto aos gabinetes de Deputado, 
de Liderança, de Mesa, de Comissão Permanente, da Secretaria 
da Mulher e da Secretaria da Família; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 11. O art. 15 da Resolução nº 002, de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 15. Os Gabinetes de Deputado, de Mesa, 

de Liderança, do Colegiado de Bancada, de Comissão 
Permanente, da Secretaria da Mulher e Secretaria da Família 
contarão com assessorias próprias constituídas de cargos de 
provimento em comissão pertencentes ao Grupo de Atividades 
de Assessoramento Parlamentar. 

 
............................................................................ 
 
§ 4º A Mesa fica autorizada a conceder, por ato 

próprio, reposições inflacionárias para recompor os índices de 
quota máxima, na mesma data-base de que trata o art. 32, bem 
como fixar o quantitativo dos cargos de provimento em comissão 
de que tratam os Anexos IX-B, IX-C, IX-E, IX-F, IX-G e IX-H, 
desta Resolução, de acordo com as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras, preservando-se o equilíbrio entre 
as receitas e as despesas e observados os limites legais para 
despesas com pessoal.” (NR) 

 
Art. 12. O art. 20 da Resolução nº 002, de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 20. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – para Coordenador, Assessor, Secretário-

Geral, Assessor de Relações Institucionais para Assuntos 
Nacionais e do Mercosul, Assessor de Relações Institucionais 
para Assuntos Internacionais, Chefe da Consultoria Legislativa, 
Secretário-Geral da Corregedoria e Secretário Parlamentar da 
Presidência, código PL/DAS-6, no valor equivalente a FC-6; 

 
III – para Assessor de Acompanhamento 

Orçamentário-Financeiro e Assessor da Escola do Legislativo, 
código PL/DAS-5, Chefe Adjunto da Consultoria Legislativa e 
Diretor-Geral Adjunto, no valor equivalente à FC-5; 

 
IV – para integrante de comissão legal, 

Secretário Parlamentar da Corregedoria e Secretário 
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I – assessorar a Secretaria da Família em 

assuntos administrativos; 
 
II – receber, orientar e encaminhar o cidadão 

que faz contato com a Secretaria da Família;  
 
III – assessorar a Secretaria da Família em seu 

relacionamento com a imprensa; e 
 
IV – auxiliar as Comissões da Assembleia 

Legislativa na discussão de proposições legislativas que tratem, 
no mérito, de direito relativo à família, aos pais, aos homens, às 
mulheres, às crianças e aos adolescentes.” (NR) 

 
Art. 10. O art. 7º da Resolução nº 002, de 11 de 

janeiro de 2006, convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 
2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 7º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
VII – grupo de atividades de assessoramento 

parlamentar - PL/GAP: os cargos cuja nomeação é regida por 
critério de confiança e que são inerentes às atividades de chefia 
e assessoramento exercidas junto aos gabinetes de Deputado, 
de Liderança, de Mesa, de Comissão Permanente, da Secretaria 
da Mulher e da Secretaria da Família; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 11. O art. 15 da Resolução nº 002, de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 15. Os Gabinetes de Deputado, de Mesa, 

de Liderança, do Colegiado de Bancada, de Comissão 
Permanente, da Secretaria da Mulher e Secretaria da Família 
contarão com assessorias próprias constituídas de cargos de 
provimento em comissão pertencentes ao Grupo de Atividades 
de Assessoramento Parlamentar. 

 
............................................................................ 
 
§ 4º A Mesa fica autorizada a conceder, por ato 

próprio, reposições inflacionárias para recompor os índices de 
quota máxima, na mesma data-base de que trata o art. 32, bem 
como fixar o quantitativo dos cargos de provimento em comissão 
de que tratam os Anexos IX-B, IX-C, IX-E, IX-F, IX-G e IX-H, 
desta Resolução, de acordo com as disponibilidades 
orçamentárias e financeiras, preservando-se o equilíbrio entre 
as receitas e as despesas e observados os limites legais para 
despesas com pessoal.” (NR) 

 
Art. 12. O art. 20 da Resolução nº 002, de 2006, 

convalidada pela Lei Complementar nº 642, de 2015, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 20. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
II – para Coordenador, Assessor, Secretário-

Geral, Assessor de Relações Institucionais para Assuntos 
Nacionais e do Mercosul, Assessor de Relações Institucionais 
para Assuntos Internacionais, Chefe da Consultoria Legislativa, 
Secretário-Geral da Corregedoria e Secretário Parlamentar da 
Presidência, código PL/DAS-6, no valor equivalente a FC-6; 

 
III – para Assessor de Acompanhamento 

Orçamentário-Financeiro e Assessor da Escola do Legislativo, 
código PL/DAS-5, Chefe Adjunto da Consultoria Legislativa e 
Diretor-Geral Adjunto, no valor equivalente à FC-5; 

 
IV – para integrante de comissão legal, 

Secretário Parlamentar da Corregedoria e Secretário 

Parlamentar da Presidência, código PL/DAS-3, no valor 
correspondente a FC-3. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. O Anexo II-A da Resolução nº 002, de 

2006, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 14. O Anexo IX-E da Resolução nº 002, de 

2006, passa a vigorar de acordo com o Anexo II desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 15. A Resolução nº 002, de 2006, passa a 

vigorar acrescida de Anexo IX-G, na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 16. A Resolução nº 002, de 2006, passa a 

vigorar acrescida de Anexo IX-H, na forma do Anexo IV desta 
Lei Complementar. 

 
Art. 17. O art. 13 da Lei Complementar nº 824, 

de 12 de janeiro de 2023, passa a vigorar com seguinte redação:  
 
“Art. 13. ............................................................... 
 
Parágrafo único. As verbas de que trata o caput, 

de caráter indenizatório, serão pagas em pecúnia, não incidindo 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, com 
base no art. 35, I, ‘b’ e ‘p’, do Decreto federal nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018 (Regulamento do Imposto de Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza) c/c o art. 60 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e 
contribuição previdenciária.” (NR) 

 
Art. 18. Os membros da Assembleia Legislativa 

que exercem função administrativa cumulativa com a atividade 
legislativa farão jus à verba indenizatória, de caráter transitório, 
em razão do desempenho de atribuições típicas de gestão 
executiva, calculada sobre o respectivo subsídio, nos seguintes 
percentuais: 

 
I – 50% (cinquenta por cento) para Presidente 

da Mesa;  
 
II – 30% (trinta por cento) para Presidente da 

Escola do Legislativo “Deputado Lício Mauro da Silveira” e 
membros da Mesa; e 

 
III – 7,5% (sete vírgula cinco por cento) aos 

Presidentes e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes, 
por reunião realizada da respectiva Comissão, até o limite de 4 
(quatro) reuniões mensais. 

  
Parágrafo único. É vedada a percepção 

cumulativa da verba de que trata este artigo. 
 
Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão à conta do Orçamento da 
Alesc. 

 
Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 
Art. 21. Ficam revogados os seguintes 

dispositivos da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006:  
 
I – os §§ 1º e 2º do art. 15; e 
 
II – o art. 19. 
 
Florianópolis, 13 de julho de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 

Parlamentar da Presidência, código PL/DAS-3, no valor 
correspondente a FC-3. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. O Anexo II-A da Resolução nº 002, de 

2006, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 14. O Anexo IX-E da Resolução nº 002, de 

2006, passa a vigorar de acordo com o Anexo II desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 15. A Resolução nº 002, de 2006, passa a 

vigorar acrescida de Anexo IX-G, na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 16. A Resolução nº 002, de 2006, passa a 

vigorar acrescida de Anexo IX-H, na forma do Anexo IV desta 
Lei Complementar. 

 
Art. 17. O art. 13 da Lei Complementar nº 824, 

de 12 de janeiro de 2023, passa a vigorar com seguinte redação:  
 
“Art. 13. ............................................................... 
 
Parágrafo único. As verbas de que trata o caput, 

de caráter indenizatório, serão pagas em pecúnia, não incidindo 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, com 
base no art. 35, I, ‘b’ e ‘p’, do Decreto federal nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018 (Regulamento do Imposto de Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza) c/c o art. 60 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e 
contribuição previdenciária.” (NR) 

 
Art. 18. Os membros da Assembleia Legislativa 

que exercem função administrativa cumulativa com a atividade 
legislativa farão jus à verba indenizatória, de caráter transitório, 
em razão do desempenho de atribuições típicas de gestão 
executiva, calculada sobre o respectivo subsídio, nos seguintes 
percentuais: 

 
I – 50% (cinquenta por cento) para Presidente 

da Mesa;  
 
II – 30% (trinta por cento) para Presidente da 

Escola do Legislativo “Deputado Lício Mauro da Silveira” e 
membros da Mesa; e 

 
III – 7,5% (sete vírgula cinco por cento) aos 

Presidentes e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes, 
por reunião realizada da respectiva Comissão, até o limite de 4 
(quatro) reuniões mensais. 

  
Parágrafo único. É vedada a percepção 

cumulativa da verba de que trata este artigo. 
 
Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão à conta do Orçamento da 
Alesc. 

 
Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 
Art. 21. Ficam revogados os seguintes 

dispositivos da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006:  
 
I – os §§ 1º e 2º do art. 15; e 
 
II – o art. 19. 
 
Florianópolis, 13 de julho de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 

Parlamentar da Presidência, código PL/DAS-3, no valor 
correspondente a FC-3. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 13. O Anexo II-A da Resolução nº 002, de 

2006, passa a vigorar na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 14. O Anexo IX-E da Resolução nº 002, de 

2006, passa a vigorar de acordo com o Anexo II desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 15. A Resolução nº 002, de 2006, passa a 

vigorar acrescida de Anexo IX-G, na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 16. A Resolução nº 002, de 2006, passa a 

vigorar acrescida de Anexo IX-H, na forma do Anexo IV desta 
Lei Complementar. 

 
Art. 17. O art. 13 da Lei Complementar nº 824, 

de 12 de janeiro de 2023, passa a vigorar com seguinte redação:  
 
“Art. 13. ............................................................... 
 
Parágrafo único. As verbas de que trata o caput, 

de caráter indenizatório, serão pagas em pecúnia, não incidindo 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, com 
base no art. 35, I, ‘b’ e ‘p’, do Decreto federal nº 9.580, de 22 de 
novembro de 2018 (Regulamento do Imposto de Renda e 
Proventos de Qualquer Natureza) c/c o art. 60 da Instrução 
Normativa RFB nº 1.500, de 29 de outubro de 2014, e 
contribuição previdenciária.” (NR) 

 
Art. 18. Os membros da Assembleia Legislativa 

que exercem função administrativa cumulativa com a atividade 
legislativa farão jus à verba indenizatória, de caráter transitório, 
em razão do desempenho de atribuições típicas de gestão 
executiva, calculada sobre o respectivo subsídio, nos seguintes 
percentuais: 

 
I – 50% (cinquenta por cento) para Presidente 

da Mesa;  
 
II – 30% (trinta por cento) para Presidente da 

Escola do Legislativo “Deputado Lício Mauro da Silveira” e 
membros da Mesa; e 

 
III – 7,5% (sete vírgula cinco por cento) aos 

Presidentes e Vice-Presidentes de Comissões Permanentes, 
por reunião realizada da respectiva Comissão, até o limite de 4 
(quatro) reuniões mensais. 

  
Parágrafo único. É vedada a percepção 

cumulativa da verba de que trata este artigo. 
 
Art. 19. As despesas decorrentes da aplicação 

desta Lei Complementar correrão à conta do Orçamento da 
Alesc. 

 
Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor 

na data de sua publicação. 
 
Art. 21. Ficam revogados os seguintes 

dispositivos da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006:  
 
I – os §§ 1º e 2º do art. 15; e 
 
II – o art. 19. 
 
Florianópolis, 13 de julho de 2023. 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Estêner Soratto da Silva Júnior 
 Cod� Mat�: 924239

 
ANEXO I 

(Altera o Anexo II-A da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
 

“ANEXO II-A 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
GRUPO DE ATIVIDADES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - PL/DAS 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO NÍVEL QUANTIDADE 

........................................................................................................ ....................... ................. ................................. 

Diretor de Tecnologia e Informações PL/DAS 7 1 

Diretor da Escola do Legislativo PL/DAS 7 1 

........................................................................................................ ....................... ................. ................................. 

Secretário-Geral PL/DAS 6 1 

Secretário-Geral da Corregedoria PL/DAS 6 1 

........................................................................................................ ....................... ................. ................................. 

Assessor de Acompanhamento Orçamentário-Financeiro PL/DAS 5 1 

Assessor da Escola do Legislativo PL/DAS 5 6 

Assistente de Relações Institucionais PL/DAS 3 2 

Secretário Parlamentar da Presidência PL/DAS 3 1 

Secretário Parlamentar da Corregedoria PL/DAS 3 2 

TOTAL   68 
” (NR) 

 
 

ANEXO II 
(Altera o Anexo IX-E da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 

 
“ANEXO IX-E 

 
TABELA DE QUANTITATIVO DE CARGOS E ÍNDICE MÁXIMO DE COTAS 

GRUPO DE ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR - COLEGIADO DE BANCADA 

CARGO COLEGIADO CÓDIGO NÍVEIS 

NÚMERO DE 
DEPUTADOS 

NAS BANCADAS 
REGIONAIS 

NÚMERO 
MÁXIMO DE 

CARGO 

ÍNDICE DE 
COTA 

MÁXIMA 

SECRETÁRIO 
DO COLEGIADO 

DE BANCADA 

Bancadas Partidárias 

PL/GAS 01 a 100 

- 15 477,867735 

Bancada da Grande 
Florianópolis 

1 a 6 1 36,134100 Bancada do Oeste 

Bancada do Norte 

Bancada Serrana 

7 ou mais 2 72,268200 Bancada do Sul 

Bancada do Vale do 
Itajaí 

” (NR) 
  

 
ANEXO III 

(Acrescenta Anexo IX-G à Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
 

“ANEXO IX-G 
 

TABELA DE QUANTITATIVO DE CARGOS E ÍNDICE MÁXIMO DE COTAS 
GRUPO DE ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR - SECRETARIA DA MULHER 

GRUPO DE ATIVIDADES DE 
ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR CÓDIGO NÍVEIS NÚMERO MÁXIMO DE 

CARGOS 
ÍNDICE DE COTA 

MÁXIMA 

SECRETÁRIO PARLAMENTAR PL/GAR 01 a 100 6 153,2329 

” (NR) 
 
 

ANEXO IV 
(Acrescenta Anexo IX-H à Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 

 
“ANEXO IX-H 

 
TABELA DE QUANTITATIVO DE CARGOS E ÍNDICE MÁXIMO DE COTAS 

GRUPO DE ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR - SECRETARIA DA FAMÍLIA 

GRUPO DE ATIVIDADES DE 
ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR CÓDIGO NÍVEIS NÚMERO MÁXIMO DE 

CARGOS 
ÍNDICE DE COTA 

MÁXIMA 

SECRETÁRIO PARLAMENTAR PL/GAF 01 a 100 4 76,6164 

” (NR) 

 
ANEXO I 

(Altera o Anexo II-A da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 
 

“ANEXO II-A 
 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 
GRUPO DE ATIVIDADES DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR - PL/DAS 

DENOMINAÇÃO CÓDIGO NÍVEL QUANTIDADE 

........................................................................................................ ....................... ................. ................................. 

Diretor de Tecnologia e Informações PL/DAS 7 1 

Diretor da Escola do Legislativo PL/DAS 7 1 

........................................................................................................ ....................... ................. ................................. 

Secretário-Geral PL/DAS 6 1 

Secretário-Geral da Corregedoria PL/DAS 6 1 

........................................................................................................ ....................... ................. ................................. 

Assessor de Acompanhamento Orçamentário-Financeiro PL/DAS 5 1 

Assessor da Escola do Legislativo PL/DAS 5 6 

Assistente de Relações Institucionais PL/DAS 3 2 

Secretário Parlamentar da Presidência PL/DAS 3 1 

Secretário Parlamentar da Corregedoria PL/DAS 3 2 

TOTAL   68 
” (NR) 

 
 

ANEXO II 
(Altera o Anexo IX-E da Resolução nº 002, de 11 de janeiro de 2006) 

 
“ANEXO IX-E 

 
TABELA DE QUANTITATIVO DE CARGOS E ÍNDICE MÁXIMO DE COTAS 

GRUPO DE ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO PARLAMENTAR - COLEGIADO DE BANCADA 

CARGO COLEGIADO CÓDIGO NÍVEIS 

NÚMERO DE 
DEPUTADOS 

NAS BANCADAS 
REGIONAIS 

NÚMERO 
MÁXIMO DE 

CARGO 

ÍNDICE DE 
COTA 

MÁXIMA 

SECRETÁRIO 
DO COLEGIADO 

DE BANCADA 

Bancadas Partidárias 

PL/GAS 01 a 100 

- 15 477,867735 

Bancada da Grande 
Florianópolis 

1 a 6 1 36,134100 Bancada do Oeste 

Bancada do Norte 

Bancada Serrana 

7 ou mais 2 72,268200 Bancada do Sul 

Bancada do Vale do 
Itajaí 

” (NR) 
  

Cod� Mat�: 924240

SECRETARIAS DE ESTADO

FAZENDA
PporTaria nº 228/sEF – 17/07/2023
Divulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a 
serem repassados pelo Estado a título de pagamento de emen-
das parlamentares impositivas do orçamento de 2023, e adota 
outras providências.
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o disposto no § 2º do art. 106 
da Lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, e no § 1º 

do art. 120-C da Constituição Estadual;
Considerando que a Emenda Constitucional nº 78, de 1º de julho 
de 2020, que acrescentou o artigo 120-C à Constituição do Esta-
do de Santa Catarina, determinou que a partir da Lei Orçamentá-
ria Anual (LOA) do exercício de 2018 as emendas parlamentares 
impositivas previstas no § 9º do art. 120, destinadas a Municípios, 
serão consideradas transferências especiais, nos termos do que 
dispõe o inciso I do art. 166-A da Constituição Federal;
Considerando que as transferências especiais dispensam a cele-
bração de convênios e a apresentação de plano de trabalho ou de 
instrumento congênere, conforme dispõe o caput do art� 120-C da 
Constituição do Estado;
Considerando o disposto na Seção VI, do Capítulo IV da Lei nº 

18.502, de 24 de agosto de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias para o exercício de 2023), e na Parte 5 do Anexo I da Lei nº 
18.585, de 30 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual do 
exercício de 2023), que identifica detalhadamente as emendas 
parlamentares impositivas; e
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência 
de recursos pelo Poder Executivo do Estado aos Municípios be-
neficiados por emendas parlamentares impositivas, RESOLVE:
Art. 1º Divulgar, nos termos dos Anexos desta Portaria, as emen-
das parlamentares impositivas estaduais para Municípios, que 
serão pagas na forma de transferências especiais, no mês de 
julho de 2023, bem como os respectivos valores e unidades ges-
toras responsáveis pelos repasses, perfazendo 368 (trezentos e 



PÁGINA 6 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22061-A 17.07.2023 - SEGUNDA-FEIRA

sessenta e oito) emendas impositivas, relacionadas no Processo 
(SGPe) SCC 9613/2023�
§ 1º As transferências especiais, conforme disposição do art. 166-
A da Constituição Federal, serão repassadas diretamente aos Mu-
nicípios beneficiados, independente da celebração de convênios 
ou de instrumentos congêneres, pertencerão ao ente federativo 
no ato da efetiva transferência financeira e deverão ser aplicadas 
exclusivamente de acordo com os objetos das emendas, observa-
das as áreas de competência do Poder Executivo Municipal bene-
ficiado, conforme disposto no art. 45 da Lei n. 18.502/2022 (LDO 
2023), e discriminado na Parte 5 do Anexo I da Lei n. 18.585/2022 
(LOA 2023), sendo vedada a utilização dos recursos transferidos 
no pagamento de despesas com pessoal e encargos sociais rela-
tivas a servidores ativos, inativos e pensionistas e no serviço da 
dívida pública.
§ 2º Os recursos transferidos para atendimento das emendas 
parlamentares impositivas observarão as vinculações quanto às 
funções governamentais do repasse mencionado, especialmente 
no que se refere às funções Saúde e Educação.
§ 3º As transferências especiais serão empenhadas em subações 
que atendam a finalidade de emendas parlamentares impositivas 
consignadas no orçamento do exercício de 2023 do Fundo Es-
tadual de Saúde quanto ao Anexo I, da Secretaria de Estado da 
Educação quanto ao Anexo II, da Secretaria de Estado da Infraes-
trutura e Mobilidade quanto ao Anexo III, da Secretaria de Estado 
da Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Rural quanto ao Anexo 

IV, do Fundo de Melhoria da Segurança Pública quanto ao Anexo 
V e do Fundo Estadual de Promoção Social e Erradicação da Po-
breza (Fundo Social) no quanto ao Anexo VI, e para fins de exe-
cução orçamentária do Estado a classificação quanto à categoria 
econômica (despesa de capital ou despesa corrente) considera o 
objeto da emenda parlamentar impositiva.
§ 4º Não estão abrangidas na presente Portaria e seus Anexos 
as emendas parlamentares impositivas que mantenham impedi-
mento de ordem técnica, conforme previsão do art. 46 da Lei nº 
18.502/2022.
Art. 2º Fica definido que as emendas parlamentares impositi-
vas serão depositadas em domicílios bancários distintos para 
recursos destinados à função Saúde, à função Educação e ou-
tro domicílio bancário para contemplar os recursos das demais 
funções governamentais identificadas na presente Portaria, aber-
tos especificamente no Banco do Brasil para o recebimento de 
emendas parlamentares impositivas estaduais pelos Municípios 
beneficiados, devendo os domicílios bancários serem informados 
à Coordenadoria de Atendimento aos Municípios da Secretaria de 
Estado da Casa Civil (SCC/CAM).
§1º Os domicílios bancários para recebimento das emendas par-
lamentares impositivas estaduais da função Saúde deverão ser 
abertos em nome dos respectivos Fundos Municipais de Saúde.
§ 2° Na hipótese dos recursos decorrentes de transferências es-
peciais destinadas à execução orçamentária na função saúde 
terem sido depositados em conta bancária de titularidade da uni-

dade gestora Prefeitura, deverá ser efetuada transferência finan-
ceira dos recursos para o fundo municipal de saúde respectivo, 
unidade gestora responsável pela execução orçamentária.
§ 3° Eventuais inconsistências nos domicílios bancários e/ou nos 
CNPJ’s vinculados deverão ser regularizadas pelo Município be-
neficiado em interação com a SCC/CAM.
Art. 3º É dever dos Municípios beneficiados destacarem a parti-
cipação do Governo do Estado em toda e qualquer ação, promo-
cional ou não, obedecendo ao modelo-padrão estabelecido, bem 
como apor a marca do Governo do Estado nas placas, painéis e 
outdoors de identificação das obras e projetos custeados, no todo 
ou em parte, com os recursos transferidos pelo Estado.
Art. 4º Fica a cargo do Município beneficiado a responsabilidade 
pela correta aplicação dos recursos, estando sujeito a atuação 
dos órgãos públicos de controle interno e externo dos Municípios 
e do Estado�
Parágrafo único. O Município tem o dever de conservar, sob sua 
guarda, a documentação comprobatória da aplicação dos recur-
sos na execução do objeto da transferência especial, disponibili-
zando ao Estado e aos órgãos de controle quando requisitadas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLEVERSON SIEWERT
Secretário de Estado da Fazenda

Cod� Mat�: 923735

ANEXO I - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023 
 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

  Subação: 14240 - Emendas parlamentares impositivas da Saúde  (Fonte de Recursos : 0.100) 

Proponente Aprovados N. Emenda Modalidade Município Código 
Subação

Descrição 
Subação Concedente OBJETO CLASSIFICAÇÃO  Valor

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

303 Transferência 
Especial

São Lourenço 
do oeste 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs rEForMa Da FarMaCia 
CEnTral DE slo Capital 150�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

320 Transferência 
Especial São Domingos 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
MElhorias na ÁrEa Da 
saÚDE Do MUniCÍpio DE 

sÃo DoMinGos
Capital 311�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
423 Transferência 

Especial Garopaba 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Auxílio financeiro ao município 
de Garopaba a ser utilizado na 

área da Saúde
Capital 200�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1771 Transferência 
Especial Canelinha 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Custeio da Saúde do município 
de Canelinha. Corrente 150�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1776 Transferência 
Especial Canoinhas 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Custeio da saúde do Município 
de Canoinhas. Corrente 200�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1180 Transferência 

Especial Abelardo Luz 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Realização de cirurgias eletivas 
custeadas pela Secretaria 

Municipal de Saúde de Abelardo 
luz

Corrente 100�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1181 Transferência 

Especial Sul Brasil 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Aquisição de dois veículos utilitá-
rios para Secretária Municipal de 

Saúde de Sul Brasil
Capital 221�589,13
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Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1044 Transferência 
Especial

Capivari de 
Baixo 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

rECUrso para apoio EM 
INVENSTIMENTO NA SAÚDE 
MUNICIPAL DE CAPIVARI DE 

BAIXO/SC

Capital 200�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1078 Transferência 

Especial ascurra 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição de equipamentos para 
a Secretaria Municipal de Saúde. Capital 100�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

735 Transferência 
Especial Turvo 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Apoio financeiro ao município de 
Turvo, para custeio da atenção 
básica de saúde e pagamento 

das consultas e exames de 
média complexidade.

Corrente 200�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

736 Transferência 
Especial Forquilhinha 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Apoio financeiro ao município de 
Forquilhinha, para aquisição de 
equipamentos visando atender 
as unidades odontológicas do 

município.

Capital 100�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

737 Transferência 
Especial Biguaçu 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Apoio financeiro ao município 
de Biguaçu, para aquisição de 
equipamentos, visando atender 

a rede básica de saúde.

Capital 200�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1292 Transferência 

Especial Ermo 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Apoio financeiro para c

ustear despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Ermo.

Corrente 200�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1308 Transferência 

Especial
passo de Tor-

res 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Apoio financeiro para a reforma 
da Unidade de saúde 

da Ballatorres, no município de 
passo de Torres�

Capital 221�589,13

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
636 Transferência 

Especial Chapecó 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Custeio das atividades de saúde 
no município de Chapecó Corrente 300�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1513 Transferência 

Especial
Dionísio 

Cerqueira 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs apoio FinanCEiro para 
CUsTEio para a saÚDE Corrente 221�589,13

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
156 Transferência 

Especial Imaruí 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Reforma e ampliação de 
Unidade Básica de Saúde Capital 150�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
157 Transferência 

Especial
Jacinto 

Machado 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição de uma van Capital 171�589,13

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
158 Transferência 

Especial Palma Sola 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição de um veículo Capital 100�000,00
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naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
2003 Transferência 

Especial Palhoça 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Apoio financeiro para aquisição 
de exames de alta, média e 

baixa complexidade no 
município de Palhoça

Corrente 121�589,10

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
103 Transferência 

Especial piratuba 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição de ambulância para 
atender o Município de Piratuba. Capital 340�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
538 Transferência 

Especial Correia Pinto 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Apoio financeiro para aquisição 
de Aparelho de Raio X portátil 

em favor da Fundação 
Hospitalar Municipal de Correia 

Pinto – Hospital Faustino 
Riscarolli - localizado no 

município de Correia Pinto.

Capital 100�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
759 Transferência 

Especial
Presidente 

Getúlio 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Aquisição de equipamentos para 

laboratório de fitoterápicos no 
município de Presidente Getúlio.

Capital 100�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1789 Transferência 
Especial rio dos Cedros 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Custeio da Saúde do município 
de rio dos Cedros� Corrente 300�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
160 Transferência 

Especial saudades 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição de veículos Capital 300�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
143 Transferência 

Especial Ipuaçu 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição Ambulância Capital 250�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
135 Transferência 

Especial Herval d’Oeste 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Investimentos na área da saúde 
no Município de Herval d’Oeste. Capital 200�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
480 Transferência 

Especial Joaçaba 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Auxílio financeiro ao município 

de Joaçaba para custeio da 
saúde pública municipal

Corrente 100�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1152 Transferência 

Especial Videira 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Auxílio financeiro ao município 
de Videira para custeio da 
Secretaria de Saúde do

 município

Corrente 200�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1155 Transferência 

Especial Joinville 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Auxílio financeiro ao município 
de Joinville para a quisição de 

um equipamento de raio-x digital 
para o Hospital São José

Capital 300�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1503 Transferência 

Especial Itaiópolis 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Auxílio financeiro para 
construção da farmácia 
municipal de Itaiópolis.

Capital 250�000,00
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ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1587 Transferência 

Especial Araranguá 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Auxilio financeiro ao município 
de Araranguá, para custeio da 

Atenção Básica da Saúde - PAB
Corrente 200�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1432 Transferência 

Especial Irineópolis 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Auxílio financeiro para o custeio 
e manutenção do Hospital 
Municipal Sr. Bom Jesus -
Município de Irineópolis

Corrente 100�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

911 Transferência 
Especial

Pedras Gran-
des 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

Apoio Financeiro para 
construção de uma piscina 
hidroterápica - Município de 

Pedras Grandes.

Capital 200�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

986 Transferência 
Especial Três Barras 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
TIPO AMBULÂNCIA PARA O 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS/
sC

Capital 200�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1012 Transferência 
Especial Fraiburgo 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs

rECUrso para CUsTEio 
para a sECrETaria 

MUniCipal DE saÚDE Do MU-
NICÍPIO DE FRAIBURGO/SC

Corrente 100�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1237 Transferência 
Especial Xaxim 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
aQUisiÇÃo DE aparElho DE 

RAIO X MÓVEL PARA O 
MUniCÍpio DE XaXiM/sC

Capital 150�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1803 Transferência 

Especial Vitor Meireles 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
Aquisição de equipamentos e 
mobiliários hospitalares para a 

secretaria de saúde.
Capital 300�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1579 Transferência 

Especial
São Miguel do 

oeste 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs
apoio FinanCEiro para 

CUsTEio E ManUTEnÇÃo Da 
sECrETaria Da saÚDE

Corrente 100�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1602 Transferência 

Especial Canoinhas 14240

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA Capital 200�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
168 Transferência 

Especial Abelardo Luz 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição de uma Van para TFD Capital 300�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
193 Transferência 

Especial seara 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Aquisição de 1 Van para TFD Capital 250�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
196 Transferência 

Especial Catanduvas 14240

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Saúde

sEs Investimentos na área da saúde 
no Município de Catanduvas. Capital 200�000,00

ToTal R$ 8.358.945,62

Cod� Mat�: 924259
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ANEXO II - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023 
 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  

Subação: 14227 - Emendas parlamentares impositivas da Educação  (Fonte de Recursos : 0.100) 

Proponente Aprovados N. 
Emenda Modalidade Município Código 

Subação
Descrição 
Subação Concedente OBJETO CLASSIFICAÇÃO  Valor

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1443 Transferência 

Especial Garuva 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Implantação de Programa Es-
portivo Escolar - Município de 

Garuva
Corrente 200�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

308 Transferência 
Especial Águas Frias 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM, 

DO TIPO VAN PARA TRANS-
porTE DE alUnos

Capital 140�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

335 Transferência 
Especial Arabutã 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED rEForMas DE UniDaDEs 
ESCOLARES DE ARABUTÃ/SC Capital 100�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
433 Transferência 

Especial Navegantes 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Auxílio financeiro ao município de 
Navegantes para implantação de 
salas de ciências para as escolas 

de ensino fundamental

Capital 400�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
813 Transferência 

Especial Chapecó 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Auxílio financeiro ao município 
de Chapecó para aquisição de 

brunquedos, materiais didáticos/
pedagógicos e materiais de mu-
sicalização infantil para o CEIM 

Leãozinho

Capital 100�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1166 Transferência 

Especial Chapecó 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Auxílio financeiro ao município 
de Chapecó para melhorias da 
estrutura física do espaço esco-
lar, reforma e ampliação da área 
coberta da EBM Agropecuária 

Demétrio Baldissarelli

Capital 100�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1556 Transferência 

Especial Ibiam 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Auxilio financeiro ao município de 
Ibiam, para reforma e ampliação 
do ginásio do centro Educacional 

Eliziane Titon

Capital 190�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1719 Transferência 
Especial Palhoça 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio financeiro para investimen-

tos em Educação do município 
de Palhoça.

Capital 500�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1094 Transferência 

Especial Lebon Régis 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Construção de cobertura da 

quadra de esportes da Escola 
Municipal Linha Vitória

Capital 200�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1138 Transferência 

Especial Chapecó 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Aquisição de equipamentos para 
o Centro de Educação Infantil 
Municipal Mário Lanznaster no 

bairro Efapi

Capital 100�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1154 Transferência 

Especial Biguaçu 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Aquisição de computadores, 
ar-condicionado e mobílias em 

geral para a Secretária Municipal 
de Educação de Biguaçu

Capital 100�000,00
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FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1408 Transferência 

Especial Rio das Antas 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Auxílio financeiro para a aquisi-
ção de uniformes escolares para 
a rede municipal de ensino - Mu-

nicípio de Rio das Antas

Corrente 100�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

883 Transferência 
Especial Urubici 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para reformas 

em escolas do município de 
Urubici�

Capital 350�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

901 Transferência 
Especial

Benedito 
novo 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para investi-

mentos da Secretaria da Educa-
ção de Benedito Novo.

Capital 100�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

902 Transferência 
Especial

Massaran-
duba 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para investi-

mentos da Secretaria da Educa-
ção de Massaranduba.

Capital 100�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1025 Transferência 
Especial Porto Belo 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO 
TIPO MICROÔNIBUS PARA 

aTEnDEr as DEManDas Da 
sECrETaria DE EDUCaÇÃo Do 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO/SC

Capital 150�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1026 Transferência 
Especial Canoinhas 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

RECURSO PARA REVITALIZA-
ÇÃO DA COBERTURA DO CEN-
Tro DE EDUCaÇÃo inFanTil 
roDolFo linZMEiEr no MU-
niCÍpio DE Canoinhas/sC�

Capital 100�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1027 Transferência 
Especial

Ponte Alta do 
norte 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

apoio FinanCEiro ao sis-
TEMa EDUCaCional Do MU-
niCÍpio DE ponTE alTa Do 

norTE/sC

Capital 100�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1034 Transferência 
Especial Quilombo 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

rECUrso para aQUisiÇÃo 
DE UM VEÍCULO AUTOMO-
Tor, para a sECrETaria 

DE EDUCaÇÃo, CUlTUra E 
EsporTEs, Do MUniCÍpio DE 

QUILOMBO/SC

Capital 100�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1116 Transferência 

Especial
pouso re-

dondo 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Aquisição de equipamentos de 

informática e tecnologia e ar 
condicionados .

Capital 100�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1137 Transferência 

Especial Pomerode 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Construção, reforma e melhorias 
nas unidades escolares da rede 

municipal de ensino.
Capital 200�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1139 Transferência 

Especial
Doutor pedri-

nho 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Aquisição de lousas digitais e 
equipamentos de informática. Capital 150�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1143 Transferência 

Especial rodeio 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Aquisição de notebooks e equi-
pamentos de informática para os 
professores da rede municipal de 

ensino.

Capital 200�000,00
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JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1165 Transferência 

Especial Mirim Doce 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Aquisição de um veículo utilitário. Capital 150�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1814 Transferência 

Especial Apiúna 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Aquisição de veículo para trans-
porte de alunos. Capital 200�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

723 Transferência 
Especial Içara 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio financeiro ao município de 
Içara, para investimentos na rede 

municipal de educação.
Capital 100�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

724 Transferência 
Especial São Ludgero 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro ao município 
de São Ludgero, visando inves-
timentos na área da educação 

municipal.

Capital 200�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

727 Transferência 
Especial Ibirama 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro ao município de 
Ibirama, para melhorias estrutu-
rais na Escola Municipal Christa 

Sedlacek.

Capital 200�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1287 Transferência 

Especial
Balneário 
Gaivota 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro para aquisição 
de Parques Infantis para as esco-
las da rede pública municipal de 

ensino de Balneário Gaivota.

Capital 100�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1303 Transferência 

Especial Jaguaruna 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro para a cons-
trução do Centro de Educação 
Infantil da Comunidade do Bal-

neário Camacho, no município de 
Jaguaruna.

Capital 350�000,00

JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

240 Transferência 
Especial Urussanga 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio financeiro ao município de 
Urussanga para investimento na 

educação do município.
Capital 200�000,00

JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

247 Transferência 
Especial Armazém 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio financeiro ao município de 
Armazém para investimento na 

educação.
Capital 300�000,00

lUCianE Ma-
ria CarMina-

TTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
647 Transferência 

Especial Chapecó 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Reformas, construção e amplia-
ção de salas de aula no CEIM 

Proteção de Chapecó no municí-
pio de Chapecó

Capital 300�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
366 Transferência 

Especial
Bom Jardim 

da serra 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio Financeiro para a melhoria 
e revitalização da infraestrutura 
da Escola de Educação Básica 
Municipal Altos da Boa Vista, 

localizada no Município de Bom 
Jardim da Serra

Capital 100�020,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
367 Transferência 

Especial
Bom Jardim 

da serra 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio Financeiro para execução 
do Piso emborrachado no giná-
sio da E.E.B.M. São Gerônimo, 
localizada no Município de Bom 

Jardim da Serra

Capital 250�000,00
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MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
368 Transferência 

Especial Cerro negro 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para a Secreta-
ria de Educação do Município de 

Cerro negro
Capital 150�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
369 Transferência 

Especial Correia Pinto 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para a Secreta-
ria de Educação do Município de 

Correia Pinto
Capital 150�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
370 Transferência 

Especial lages 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio Financeiro para aquisição 
de Parques Infantis para Cre-

ches ou Escolas do Município de 
lages

Capital 350�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
371 Transferência 

Especial lages 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para a Secre-
taria de Educação do Município 

de lages
Capital 413�158,25

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
372 Transferência 

Especial Urupema 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para a Secreta-
ria de Educação do Município de 

Urupema
Capital 100�000,00

MARCOS VIEI-
ra

Emenda 
Impositiva 

22/23
1420 Transferência 

Especial Modelo 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Apoio ao sistema educacional de 
MoDElo� Capital 143�178,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1564 Transferência 

Especial Itapoá 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

aQUisiÇÃo DE insTrUMEn-
TOS MUSICAIS E VEÍCULO 

para a sECrETEria DE CUl-
TUra E EDUCaÇÃo

Capital 300�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1605 Transferência 

Especial Cocal do Sul 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
MELHORIAS E INVESTIMEN-
Tos nas EsColas MUniCi-

pais
Capital 200�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
161 Transferência 

Especial Jardinópolis 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Ampliação Creche Municipal Capital 143�178,25

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1950 Transferência 

Especial
Santo Amaro 
da Imperatriz 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro para revitali-
zação do refeitório do Centro 

E. Antônio Rodolfo Fabrício no 
Município de Santo Amaro da 

Imperatriz.

Capital 100�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1951 Transferência 

Especial
Presidente 

nereu 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro para aquisição 
de Parque infantil e Iluminação 

da quadra esportiva no Município 
de Presidente Nereu.

Capital 150�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1958 Transferência 

Especial Bom Retiro 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro para reforma 
e ampliação da creche Patrícia 
Deucher no Município de Bom 

retiro�

Capital 143�178,20
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naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1960 Transferência 

Especial São Martinho 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Apoio Financeiro para reforma da 
unidade escolar Tio Patinhas no 

Município de São Martinho.
Capital 150�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
106 Transferência 

Especial seara 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Investimentos na área da educa-
ção no Município de Seara. Capital 250�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
112 Transferência 

Especial Itá 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Investimento e melhorias na 
Escola Municipal de Educação 
Básica João Henrique Pille, no 

Município de Itá.

Capital 100�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
198 Transferência 

Especial Xavantina 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Investimentos na área da educa-
ção no Município de Xavantina. Capital 100�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
510 Transferência 

Especial Brunópolis 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro ao município de 
Brunópolis na área da educação 
para a realização de reforma e 
ampliação no Centro de Educa-

ção Infantil Criança Feliz.

Capital 200�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
765 Transferência 

Especial
Timbó Gran-

de 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Aquisição de materiais pedagógi-
cos e equipamentos para espaço 
de integração sensorial no muni-

cípio de Timbó Grande.

Capital 100�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
770 Transferência 

Especial Santa Helena 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Aquisição de sistema fotovoltaico 
para as escolas do município de 

Santa Helena.
Capital 250�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
795 Transferência 

Especial Monte Carlo 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Apoio financeiro para ampliação 
e melhorias e construção de 

cisterna para EIM Lª Rodrigues 
de Morais no município de Monte 

Carlo.

Capital 143�178,25

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1747 Transferência 

Especial Videira 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED Apoio financeiro para a Secreta-
ria municipal de Educação Capital 150�000,00

VOLNEI WE-
BER

Emenda 
Impositiva 

22/23
230 Transferência 

Especial Imbituba 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Reforma e Ampliação do Centro 
Municipal de Educação Infantil 

Altona.
Capital 150�000,00

VOLNEI WE-
BER

Emenda 
Impositiva 

22/23
255 Transferência 

Especial
São Francis-

co do Sul 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Reforma e ampliação de unida-
des escolares do município de 

São Francisco do Sul.
Capital 150�000,00

VOLNEI WE-
BER

Emenda 
Impositiva 

22/23
268 Transferência 

Especial
Governador 

Celso Ramos 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Aquisição de um veículo para Se-
cretaria Municipal de Educação 
de Governador Celso Ramos.

Capital 100�000,00
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VOLNEI WE-
BER

Emenda 
Impositiva 

22/23
270 Transferência 

Especial Urussanga 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
Reforma do CEI Zilda de Lurdes 
Darella Dal Bó, em Urussanga, 

II etapa.
Capital 100�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1283 Transferência 

Especial Itajaí 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED

Auxílio financeiro ao município de 
Itajaí para aplicação na Escola 

Básica de Campo Maria do Car-
mo Vieira

Capital 200�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

356 Transferência 
Especial saudades 14227

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
ConsTrUÇÃo, aMpliaÇÃo E 
aDEQUaÇÃo Das EsColas 

MUniCipais DE saUDaDEs/sC
Capital 125�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1437 Transferência 

Especial Campo Alegre 14227

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Educação

sED
auxílio financeiro para aquisição 
de parques infantis - Município 

de Campo Alegre
Capital 190�000,00

ToTal R$ 11.130.890,95

Cod� Mat�: 924261

ANEXO III - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 

Subação: 15098 - Emendas parlamentares impositivas da Infraestrutura e Mobilidade  (Fonte de Recursos : 0.100)

Proponente Aprova-
dos

N. 
Emen-

da
Modalidade Município Código 

Subação
Descrição 
Subação

Conceden-
te OBJETO CLASSIFICAÇÃO  Valor

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

345 Transferência 
Especial Descanso 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
INVESTIMENTO EM INFRAES-
TrUTUra na CoMUniDaDE 

DE LINHA SÃO VALENTIN
Capital 150�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1315 Transferência 

Especial Sangão 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro para aquisição 
de lajotas para pavimentação de 
trechos das ruas: Maria de Sou-
za Antunina, Eleotério Borges, 

Martinho Luiz Inácio, João Aires 
de Souza e Augusto Júlio Stork 

em Sangão.

Capital 300�000,00

JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

226 Transferência 
Especial Florianópolis 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio ao sistema viário urbano 
no bairro Vargem Grande do 
município de Florianópolis.

Capital 100�000,00

JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

254 Transferência 
Especial Tubarão 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio ao sistema viário urbano 
do município de Tubarão. Capital 300�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

297 Transferência 
Especial

Águas de 
Chapecó 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
PAVIMENTAÇÃO DE PEDRAS 

irrEGUlarEs EM ÁGUas DE 
ChapECó/sC

Capital 155�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

301 Transferência 
Especial Canelinha 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação de Via no Muníci-
pio de Canelinha/SC Capital 140�000,00
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ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

311 Transferência 
Especial Mondaí 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMEN-

TaÇÃo no MUniCÍpio DE 
MonDaÍ

Capital 311�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

313 Transferência 
Especial Tunápolis 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DE VIA PÚBLICA NO MUNICÍ-

pio DE TUnÁpolis
Capital 120�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

314 Transferência 
Especial

Formosa do 
Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
REVITALIZAÇÃO DE PASSEIO 
PÚBLICO EM FORMOSA DO 

sUl/sC
Capital 150�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

344 Transferência 
Especial Caibi 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
MElhoria DE inFraEsTrU-

TUra – ConsTrUÇÃo DE 
ponTE

Capital 140�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

353 Transferência 
Especial Riqueza 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

OBRAS DE MELHORIAS DE 
INFRAESTRUTURA EM PAVI-

MEnTaÇÃo CoM pEDras DE 
BASALTO

Capital 200�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

354 Transferência 
Especial Itapiranga 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

PAVIMENTAÇÃO COM PE-
Dras irrEGUlarEs DE 

ESTRADA RURAL PÚBLICA NA 
LINHA BELEZA

Capital 200�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
414 Transferência 

Especial
Campos 
novos 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxílio financeiro ao município 
de Campos Novos para infraes-

trutura
Capital 100�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
447 Transferência 

Especial Tunápolis 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Auxílio financeiro para o municí-
pio de Tunápolis para elabora-

ção de projeto de pavimentação 
asfáltica

Capital 200�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
481 Transferência 

Especial Iomerê 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxílio financeiro ao município 
de Iomerê para área de infraes-

trutura
Capital 100�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
523 Transferência 

Especial
Antônio 
Carlos 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxilio financeiro para o Municí-
pio de Antônio Carlos para pavi-
mentação de vias do município.

Capital 270�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1147 Transferência 

Especial Ibirama 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxílio financeiro ao município 
de Ibirama para pavimentação 

de ruas
Capital 300�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1167 Transferência 

Especial
Correia 
Pinto 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxílio financeiro ao município 
de Correia Pinto para obras de 

pavimentação asfáltica
Capital 100�000,00
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ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1498 Transferência 

Especial rodeio 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Auxílio financeiro ao município 
de Rodeio, para pavimentação 

das ruas Paraná e Olimpio 
Venturi.

Capital 200�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1518 Transferência 

Especial Meleiro 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Auxilio financeiro ao município 
de Meleiro, para pavimentação 
da da Rodovia Municipal MEL 

460�

Capital 250�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1522 Transferência 

Especial
São João 

Batista 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxilio financeiro ao município 

de São João Batista, para cons-
trução de ponte de concreto.

Capital 200�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1528 Transferência 

Especial Biguaçu 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Auxilio financeiro ao município 
de Biguaçu, para revitalização 

da pavimentação da rua Verea-
dor Antônio Fagundes.

Capital 150�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1823 Transferência 
Especial

Jaraguá do 
Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Investimentos em obras de 

infraestrutura do município de 
Jaraguá do Sul.

Capital 1�000�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1827 Transferência 
Especial Barra Velha 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Pavimentação da Rua Dom 
Pedro II, bairro Quinta dos Aço-
rianos, no município de Barra 

Velha.

Capital 200�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1836 Transferência 
Especial Schroeder 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Investimento em Infraestrutura 
no município de Schroeder. Capital 300�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1840 Transferência 
Especial Luiz Alves 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Construção de calçada e ciclo-
via na Rua Dom Bosco, Trecho 
01, bairro Dom Bosco, no muni-

cípio de Luiz Alves

Capital 500�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1182 Transferência 

Especial Bandeirante 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Calçamento com pedras irre-
gulares de ruas no interior no 

município de Bandeirante
Capital 100�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1186 Transferência 

Especial Paraíso 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Calçamento com pedras irregu-
lares de ruas no bairro Barra-
gem no município de Paraíso

Capital 100�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1187 Transferência 

Especial Princesa 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação na área rural no 
município de Princesa Capital 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1196 Transferência 

Especial
Santa Hele-

na 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação de vias urbanas 
no município de Santa Helena Capital 200�000,00
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FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1197 Transferência 

Especial
nova Ere-

chim 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação de vias rurais no 
município de Nova Erechim Capital 200�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1205 Transferência 

Especial Campo Erê 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação da rua Alagoas 
no município de Campo Erê Capital 200�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1211 Transferência 

Especial
Jaraguá do 

Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Pavimentação da rua Reno 
Schwarz - acesso a Abecelesc - 
bairro Três Rios do Sul no muni-

cípio de Jaraguá do Sul

Capital 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1221 Transferência 

Especial
Cordilheira 

Alta 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Pavimentação com pedras ir-
regulares na linha Amizade no 
município de Cordilheira Alta

Capital 200�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1230 Transferência 

Especial
Caxambú do 

Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Calçamento de ruas no municí-
pio de Caxambu do Sul Capital 100�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1402 Transferência 

Especial Calmon 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxílio financeiro para custeio 

e manutenção da infraestrutura 
viária - Município de Calmon

Corrente 200�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1412 Transferência 

Especial
Timbó Gran-

de 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Auxílio financeiro para o custeio 
e manutenção da infraestrutura 
rodoviária - Município de Timbó 

Grande

Corrente 100�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1424 Transferência 

Especial Joinville 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Auxílio financeiro para a pavi-
mentação da Rua Sete Lagoas, 
no Bairro Espinheiros - Municí-

pio de Joinville

Capital 190�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

878 Transferência 
Especial Blumenau 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio Financeiro para pavimen-
tação da Rua Recife, na cidade 

de Blumenau.
Capital 560�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

890 Transferência 
Especial Cocal do Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio Financeiro para pavimen-
tação de ruas em Cocal do Sul. Capital 200�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

892 Transferência 
Especial Gaspar 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio Financeiro para pavimen-
tação e drenagem na rua Luzia 

Alves de Andrade, no bairro 
lagoa�

Capital 250�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

894 Transferência 
Especial Gaspar 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio Financeiro para pavimen-
tação da Rua Alberto Theiss, no 

Bairro Figueira.
Capital 250�000,00
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Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

982 Transferência 
Especial lages 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
RECURSO PARA OBRA DE 

inFraEsTrUTUra no MUni-
CÍpio DE laGEs/sC

Capital 200�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

992 Transferência 
Especial Maravilha 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

RECURSO PARA PAVIMEN-
TaÇÃo asFÁlTiCa Da rUa 
pasTor arManDo Class, 

LOCALIZADA NO BAIRRO 
BELA VISTA, NO MUNICÍPIO 

DE MARAVILHA/SC

Capital 200�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

996 Transferência 
Especial Irani 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
RECURSO PARA PAVIMENTA-
ÇÃO DE VIAS URBANAS DO 

MUniCÍpio DE irani/sC
Capital 150�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

998 Transferência 
Especial Urubici 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

RECURSO PARA PAVIMENTA-
ÇÃO DA RUA WILSON WES-
TPHAL, BAIRRO FETTI, NO 
MUNICÍPIO DE URUBICI/SC

Capital 250�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1008 Transferência 
Especial Araquari 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

RECURSO PARA PAVIMEN-
TaÇÃo Da rUa Maria DE 

NAZARÉ, NO BAIRRO PORTO 
GranDE, no MUniCÍpio DE 

araQUari/sC�

Capital 129�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1013 Transferência 
Especial Fraiburgo 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

RECURSO PARA PAVIMENTA-
ÇÃO DE RUAS E AVENIDAS 

DO MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
Go/sC

Capital 100�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1015 Transferência 
Especial Ouro Verde 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

ManUTEnÇÃo Da Malha 
VIÁRIA MUNICIPAL DO IN-
TErior Do MUniCÍpio DE 

OURO VERDE/SC

Corrente 150�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1018 Transferência 
Especial

São Bento 
do Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

INVESTIMENTO EM INFRAES-
TRUTURA URBANA DA VILA 
UniÃo, no MUniCÍpio DE 
SÃO BENTO DO SUL/SC

Capital 250�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1019 Transferência 
Especial Porto Belo 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
REVITALIZAÇÃO DE RUAS DO 

BAIRRO BALNEÁRIO PERE-
QUÊ�

Capital 150�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1020 Transferência 
Especial Joinville 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

iMplanTaÇÃo Da praÇa 
DE laZEr, na rUa CaMElo 

parDalis, QUE FaZ EsQUina 
COM A RUA ANTÔNIO BONETI 

E anTÔnio MiChEls�

Capital 200�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1060 Transferência 

Especial Agronômica 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação de ruas Capital 200�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1074 Transferência 

Especial
Rio do Cam-

po 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Manutenções e melhorias nas 
estradas municipais. Corrente 300�000,00
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JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1084 Transferência 

Especial Canelinha 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação Rua Etelvino Leal 
Nunes. Capital 200�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1105 Transferência 

Especial José Boiteux 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação da comunidade 
Ribeirão Griesebach. Capital 150�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1128 Transferência 

Especial
Águas 
Mornas 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação para comunidade 
Segunda Linha Capital 150�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1132 Transferência 

Especial
Águas 
Mornas 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação para comunidade 
Santa Isabel Capital 100�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

731 Transferência 
Especial

Morro da 
Fumaça 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município de 
Morro da Fumaça, para investi-
mentos no setor de infraestrutu-

ra municipal.

Capital 180�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1286 Transferência 

Especial

Balneário 
arroio do 

Silva
15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Pavimentação de ruas com 
lajotas sextavadas no perímetro 
urbano do município de Balneá-

rio Arroio do Silva.

Capital 300�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1298 Transferência 

Especial Gravatal 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio financeiro para pavimen-
tação de ruas no Município. Capital 200�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1300 Transferência 

Especial Imbituba 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município 
pavimentação e drenagem plu-
vial de trecho da Rua Vereador 
Venício Luiz Borges, no bairro 
Arroio, município de Imbituba.

Capital 500�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1306 Transferência 

Especial
Morro Gran-

de 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio financeiro para pavimen-
tação asfáltica de vias urbanas 

no município.
Capital 500�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1312 Transferência 

Especial Petrolândia 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro para a pavi-
mentação com lajotas sextava-

das de trecho da Rua Weber, no 
município de Petrolândia.

Capital 200�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1321 Transferência 

Especial Sombrio 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro para a pavi-
mentação da Rua Prefeito Pedro 
José de Amorim, no bairro Nova 
Guarita, município de Sombrio.

Capital 150�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1332 Transferência 

Especial Turvo 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio financeiro para a pavi-

mentação de ruas no município 
de Turvo�

Capital 300�000,00
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JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

233 Transferência 
Especial Forquilhinha 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio financeiro ao município 

de Forquilhinha para investir na 
infraestrutura.

Capital 800�000,00

JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

243 Transferência 
Especial

Balneário 
arroio do 

Silva
15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio ao sistema viário urbano 

do município de Balneário Arroio 
do Silva.

Capital 300�000,00

JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

248 Transferência 
Especial

Braço do 
norte 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio ao sistema viário urbano 
e rural do município de Braço 

do norte�
Capital 800�000,00

JUlio GarCia
Emenda 

Impositiva 
22/23

1670 Transferência 
Especial Lauro Müller 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio ao sistema viário urbano 
do município de Lauro Muller. Capital 415�000,00

lUCianE Ma-
ria CarMina-

TTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
682 Transferência 

Especial Forquilhinha 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Pavimentação asfáltica de vias 
públicas no município de For-

quilhinha
Capital 200�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
396 Transferência 

Especial
Otacílio 
Costa 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio Financeiro para a revita-
lização de uma praça pública, 

localizada na cidade de Otacílio 
Costa

Capital 100�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
397 Transferência 

Especial
Otacílio 
Costa 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio Financeiro para a constru-
ção e revitalização de uma pra-
ça pública, localizada na cidade 

de Otacílio Costa

Capital 300�000,00

MARCOS VIEI-
ra

Emenda 
Impositiva 

22/23
1331 Transferência 

Especial

Santo Amaro 
da Impera-

triz
15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio ao sistema viário com a 
pavimentação da Estrada Geral 

da Taquara no município de 
sanTo aMaro Da iMpEra-

TriZ�

Capital 650�000,00

MARCOS VIEI-
ra

Emenda 
Impositiva 

22/23
1340 Transferência 

Especial Cunha Porã 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio ao Sistema Viário por 
pavimentação asfáltica na área 
rural na Linha Vera Cruz municí-

pio de CUNHA PORÃ.

Capital 900�000,00

MARCOS VIEI-
ra

Emenda 
Impositiva 

22/23
1341 Transferência 

Especial Romelândia 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio ao sistema de infraes-

trutura no município de ROME-
LÂNDIA.

Capital 950�000,00

MARCOS VIEI-
ra

Emenda 
Impositiva 

22/23
1353 Transferência 

Especial saudades 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio ao setor de infraestrutura 
no município de SAUDADES. Capital 270�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1541 Transferência 

Especial Ibirama 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
apoio FinanCEiro para 

MElhorias nas rUas Do 
MUniCÍpio

Capital 200�000,00
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MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1551 Transferência 

Especial Nova Trento 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

apoio FinanCEiro para 
PAVIMENTAÇÃO DA RUA MA-
ria DEll anTonia E rUa 6 

DE Maio

Capital 200�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1573 Transferência 

Especial Iraceminha 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE apoio FinanCEiro para 
PAVIMENTAÇÃO DE RUAS Capital 150�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1972 Transferência 

Especial

Santo Amaro 
da Impera-

triz
15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro para pavimen-
tação da servidão Ataíde Muller 
no Município de Santo Amaro da 

Imperatriz.

Capital 120�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1975 Transferência 

Especial Araranguá 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio financeiro para pavimen-
tação da rua Tertulio José Réus 

no Município de Araranguá.
Capital 250�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1980 Transferência 

Especial Urupema 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio financeiro para manu-

tenção de vias no Município de 
Urupema.

Corrente 150�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1990 Transferência 

Especial
leoberto 

Leal 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro para pavimen-
tação de a igreja evangélica 
luterana de Alto Vargedo no 
Município de Leoberto Leal.

Capital 100�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
118 Transferência 

Especial
Faxinal dos 

Guedes 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Investimentos na área da in-
fraestrutura no Município de 

Faxinal dos Guedes.
Capital 200�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
141 Transferência 

Especial
São Joa-

quim 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Investimento para pavimentação 
no Município de São Joaquim Capital 200�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
146 Transferência 

Especial Zortéa 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Investimento para pavimentação 
no Município de Zortéa. Capital 150�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
486 Transferência 

Especial Curitibanos 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município de 
Curitibanos para pavimentação 
da Rua Eustácio Odorico Padi-

lha no bairro São Francisco.

Capital 250�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
488 Transferência 

Especial Frei Rogério 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município de 
Frei Rogério para pavimentação 
da Rua Hélio Anjos Ortiz locali-

zada no bairro centro.

Capital 200�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
490 Transferência 

Especial
Herval 

d’oeste 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município 
de Herval d’ Oeste para reca-
peamento da Rua Emílio Hall, 

Rua Pedro Paludo e Rua Guido 
Gaebler, localizadas no bairro 

Jardim José Rupp.

Capital 300�000,00
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nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
506 Transferência 

Especial
Ponte Alta 
do norte 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município de 
Ponte Alta do Norte para pavi-

mentação asfáltica da Rua Nelci 
Rogerio Nunes do Amaral.

Capital 200�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
529 Transferência 

Especial Zortéa 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município 
de Zortéa para continuação da 
malha asfáltica na quadra 15 
localizada na Rua Dorvalina 

Guerreiro�

Capital 200�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
530 Transferência 

Especial Curitibanos 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao município de 
Curitibanos na área da infraes-

trutura para construção de praça 
na localidade da Cohab I.

Capital 150�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
543 Transferência 

Especial
Anita Gari-

baldi 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio financeiro ao município de 
Anita Garibaldi para pavimenta-
ção da Rua Ângelo Menegazzo.

Capital 115�123,88

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
767 Transferência 

Especial
Dionísio 

Cerqueira 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio ao sistema viário munici-
pal de Dionísio Cerqueira. Capital 150�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
812 Transferência 

Especial
São José do 

Cerrito 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio ao sistema viário munici-
pal de São José do Cerrito. Capital 170�000,00

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1770 Transferência 

Especial Lebon Régis 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio financeiro para manuten-
ção de estradas Corrente 500�000,00

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1773 Transferência 

Especial
Morro da 
Fumaça 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio financeiro para infra-estru-
tura viária Capital 470�000,00

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1775 Transferência 

Especial

Balneário 
arroio do 

Silva
15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Apoio financeiro para pavimen-
tações com lajotas sextavadas 

em ruas do municipio
Capital 1�000�000,00

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1782 Transferência 

Especial
Santa Rosa 

do Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio financeiro para pavimen-
tações Capital 600�000,00

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1783 Transferência 

Especial
Santa Rosa 

do Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio financeiro para manuten-
ção de estradas Corrente 150�000,00

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1793 Transferência 

Especial
Praia Gran-

de 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio financeiro para infra-es-
trutura Capital 350�000,00
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roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1830 Transferência 

Especial
São João do 

Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Apoio para manutenção de 
estradas Corrente 350�000,00

sErGio MoTTa
Emenda 

Impositiva 
22/23

1917 Transferência 
Especial

Balneário 
Barra do Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

AQUISIÇÃO DE PAVIMEN-
TaÇÃo asFÁlTiCa para 

APLICAÇÃO DAS VIAS DO 
MUniCÍpio

Capital 300�000,00

sErGio MoTTa
Emenda 

Impositiva 
22/23

1924 Transferência 
Especial

Herval 
d’oeste 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

apoio FinanCEiro sECrE-
Taria DE inFraEsTrUTUra 
para EXECUÇÃo DE pro-

JETos

Capital 150�000,00

sErGio MoTTa
Emenda 

Impositiva 
22/23

1925 Transferência 
Especial Itapema 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
rEpassE para EXECUÇÃo 
DE CONSTRUÇÃO DE NOVA 

ponTE
Capital 250�000,00

sErGio MoTTa
Emenda 

Impositiva 
22/23

1931 Transferência 
Especial Paulo Lopes 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

apoio FinanCEiro a sE-
CrETaria MUniCipal DE 
inFraEsTrUTUra - para 

EXECUÇÃo rE rEparos na 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

DE VIAS NO MUNICÍPIO.

Capital 100�000,00

sErGio MoTTa
Emenda 

Impositiva 
22/23

1933 Transferência 
Especial piratuba 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

apoio FinanCEiro a sECrE-
Taria MUniCipal Da CiDaDE 
E DESENVOLVIMENTO ECO-
nÔMiCo no MUniCÍpio DE 
PIRATUBA PARA AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO CAMINHÃO 

“ToCo” 4X2

Capital 250�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

207 Transferência 
Especial Jaguaruna 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Pavimentação com lajotas da 

Rua Osvaldo Neves Bitencourt, 
bairro Riachinho, em Jaguaruna.

Capital 150�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

208 Transferência 
Especial Imaruí 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Obras de Pavimentação na 
comunidade de Itapeva, em 

Imaruí.
Capital 150�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

256 Transferência 
Especial Treviso 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Reforma estrutural de ponte 

de concreto na comunidade de 
Volta Redonda

Capital 200�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

261 Transferência 
Especial Gravatal 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Pavimentação da Rua Adolfo 
Daufenback, no município de 

Gravatal.
Capital 150�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

266 Transferência 
Especial

pescaria 
Brava 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação de vias munici-
pais em Pescaria Brava. Capital 400�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

269 Transferência 
Especial Urussanga 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Pavimentação da Rua Gionani 

Batista Meneghel,Bairro De Vila, 
em Urussanga.

Capital 100�000,00
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VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

274 Transferência 
Especial Cocal do Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação de Vias públicas 
em Cocal do Sul Capital 350�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

278 Transferência 
Especial São Ludgero 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Aquisição de camada asfáltica 
para pavimentação de vias em 

São Ludgero.
Capital 350�000,00

VOLNEI WEBER
Emenda 

Impositiva 
22/23

309 Transferência 
Especial Tubarão 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Pavimentação das Ruas João 
Geraldo, Miguel de Pata e Servi-
dão S-D 112, Bairro do Andrino 

em Tubarão.

Capital 250�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
382 Transferência 

Especial
Bocaina do 

Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio Financeiro para a reali-
zação de Iluminação Pública no 
município de Bocaina do Sul na, 

BR 282, no Perímetro urbano

Capital 100�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

322 Transferência 
Especial Irani 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

iMplanTaÇÃo DE CalÇaDÃo 
E ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA 
NAS RUAS GETÚLIO VARGAS 
E sÃo JoÃo, E TrECho Da 

AV. IVO SILVEIRA E AV. VALDE-
Cir anGElo ZaMpiEri

Capital 200�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1530 Transferência 

Especial Bombinhas 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxilio financeiro ao município 

de Bombinhas, para pavimenta-
ção de via municipal.

Capital 400�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1540 Transferência 

Especial Paulo Lopes 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Auxilio financeiro ao município, 
para pavimentação da Travessa 

Laudelino Manoel Felipe
Capital 200�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1592 Transferência 

Especial
Jacinto Ma-

chado 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Auxílio financeiro ao município 
de Jacinto Machado, para inves-
timento em infraestrutura urbana 

viária municipal.

Capital 200�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1194 Transferência 

Especial
Planalto 
Alegre 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Aquisição de veículo utilitário 

pelo município de Planalto 
Alegre

Capital 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1199 Transferência 

Especial Pinhalzinho 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Implantação de tubulação para 
escoamento das águas pluviais 
na Linha Santa Lúcia no municí-

pio de Pinhalzinho

Capital 150�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1439 Transferência 

Especial
Campo 
Alegre 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Aquisição de veículo para trans-

porte tipo Van - Município de 
Campo Alegre

Capital 280�000,00
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JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1297 Transferência 

Especial Grão-Pará 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro ao Município 
para a execução da 2ª etapa da 
Praça da Família, no centro da 

cidade�

Capital 200�000,00

lUCianE Ma-
ria CarMina-

TTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
700 Transferência 

Especial Palmitos 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Realização de obras de infraes-
trutura no município de Palmitos Capital 250�000,00

lUCianE Ma-
ria CarMina-

TTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
702 Transferência 

Especial
São Bento 

do Sul 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE
Pavimentação da rua Rothem-

baum no Alto da Gloria no muni-
cípio de São Bento do Sul

Capital 300�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
169 Transferência 

Especial Bandeirante 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação das ruas da ci-
dade Capital 250�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
172 Transferência 

Especial Camboriú 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação de Ruas Capital 200�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
173 Transferência 

Especial Catanduvas 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Aquisição caminhão Capital 300�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
180 Transferência 

Especial
Faxinal dos 

Guedes 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação das ruas da ci-
dade Capital 275�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
182 Transferência 

Especial irati 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação asfáltica Capital 250�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
195 Transferência 

Especial Capinzal 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE Pavimentação das ruas da ci-
dade Capital 300�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1987 Transferência 

Especial Três Barras 15098

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 
Infraestrutura e 

Mobilidade

siE

Apoio financeiro para constru-
ção de calçadas e iluminação 

das ruas Felix da Costa Gomes 
e Corina de Carvalho no Bairro 
João Paulo II no Município de 

Três Barras.

Capital 250�000,00

ToTal R$ 
34.460.123,88

Cod� Mat�: 924263
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ANEXO IV - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023 
 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PESCA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 Subação: 15097 - Emendas parlamentares impositivas da Agricultura  (Fonte de Recursos : 0.100) 

Proponente Aprovados N. 
Emenda Modalidade Município Código 

Subação
Descrição 
Subação Concedente OBJETO CLASSIFICAÇÃO  Valor

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

332 Transferência 
Especial Ipira 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
aQUisiÇÃo DE EQUipaMEn-
Tos aGrÍColas para asso-
CiaÇÃo DE linha CapElinha

Capital 200�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

352 Transferência 
Especial

Herval d’Oes-
te 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
aQUisiÇÃo DE iMplEMEnTos 
AGRÍCOLAS para a comunidade 

da gruta
Capital 135�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
476 Transferência 

Especial
Pinheiro 

preto 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

Auxílio financeiro ao Sindicato 
dos trabalhadores rurais de Pi-
nheiro Preto para serem aplica-

dos na área da agricultura.

Corrente 100�000,00

ana CarolinE 
CaMpaGnolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
478 Transferência 

Especial Caçador 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

Auxílio financeiro ao município 
de Caçador para custeio e manu-
tenção destinado à Secretaria de 
Agricultura, Desenvolvimento e 

Meio Ambiente

Corrente 100�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1520 Transferência 

Especial Ipira 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Auxílio financeiro ao município de 
Ipira, para aquisição de insumos 

agrícolas.
Corrente 150�000,00

DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1761 Transferência 
Especial Porto União 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Aquisição de equipamentos e/

ou implementos agrícolas para o 
município de Porto União.

Capital 500�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1224 Transferência 

Especial Guatambú 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Aquisição de equipamentos agrí-
colas no município de Guatambú Capital 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1250 Transferência 

Especial
Anita Gari-

baldi 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Aquisição de plantadeira no mu-
nicípio de Anita Garibaldi Capital 150�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1383 Transferência 

Especial
Monte Cas-

telo 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Auxílio financeiro para aquisição 
de implementos agrícolas - Muni-

cípio de Monte Castelo
Capital 150�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1403 Transferência 

Especial Major Vieira 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Auxílio financeiro para aquisição 
de implementos agrícolas - Muni-

cípio de Major Vieira
Capital 370�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1415 Transferência 

Especial Macieira 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Auxílio financeiro para o custeio e 
manutenção na área da agricultu-

ra - Município de Macieira
Corrente 200�000,00
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FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1421 Transferência 

Especial Rio das Antas 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

Auxílio financeiro para aquisição 
de equipamentos e implementos 
agrícolas - Município de Rio das 

Antas

Capital 150�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1071 Transferência 

Especial Timbó 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Implementos agrícolas Capital 100�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1095 Transferência 

Especial Major Gercino 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar construção de um abatedouro. Capital 250�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1293 Transferência 

Especial Indaial 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Aquisição de implementos 
agrícolas. Capital 150�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
383 Transferência 

Especial
Bom Jardim 

da serra 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

Apoio Financeiro para aquisição 
de trator para a Localidade do 

Altos da Boa Vista, no município 
de Bom Jardim da Serra

Capital 250�000,00

MARCOS VIEI-
ra

Emenda 
Impositiva 

22/23
1347 Transferência 

Especial
Vargem Bo-

nita 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Apoio ao Sistema Agrícola muni-
cipal de VARGEM BONITA. Capital 400�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1568 Transferência 

Especial
Presidente 

nereu 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

aQUisiÇÃo DE iMplEMEnTos 
aGriColas para a aTEnDEr 

as DEManDas Da asso-
CiaÇÃo DE proDUTorEs 

RURAIS DE BARRINHA E DA 
loCaliDaDE Do ThiMEn

Capital 150�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1961 Transferência 

Especial Palhoça 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

Apoio financeiro para aquisição 
de uma Balsa Maritima para 

colheita de Moluscos (Marisco), 
no Município de Palhoça.

Capital 150�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1964 Transferência 

Especial Imbuia 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Apoio financeiro para Aquisição 

de Implementos Agrícolas no 
Município de Imbuia

Capital 200�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1969 Transferência 

Especial
Alfredo Wag-

ner 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Apoio financeiro para aquisição 

de implementos agrícolas no 
Município de Alfredo Wagner.

Capital 200�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
119 Transferência 

Especial Ipumirim 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Investimentos na área da agricul-
tura no Município de Ipumirim. Capital 200�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
120 Transferência 

Especial Joaçaba 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Aquisição de equipamentos agrí-
colas para Município de Joaçaba. Capital 150�000,00
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nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
197 Transferência 

Especial Xavantina 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Aquisição de equipamentos 

agrícolas para Município de Xa-
vantina.

Capital 150�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
497 Transferência 

Especial Ibicaré 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

Apoio financeiro ao município de 
Ibicaré para aquisição de equipa-
mento em favor da Secretaria de 

Agricultura.

Capital 200�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
526 Transferência 

Especial Cerro negro 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar

Apoio financeiro ao município 
de Cerro Negro para aquisição 
de 01 (um) veículo utilitário em 

favor da Secretaria de Agricultura 
Municipal.

Capital 100�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
796 Transferência 

Especial Irineópolis 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Aquisição de implementos agríco-
las pelo município de Irineópolis. Capital 120�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
798 Transferência 

Especial
Pinheiro 

preto 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Aquisição de implementos agrí-

colas para o município de Pinhei-
ro preto�

Capital 100�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
830 Transferência 

Especial
Planalto Ale-

gre 15097

Emendas par-
lamentares 

impositivas da 
Agricultura

sar

Apoio financeiro para construção 
de horto medicinal e realização 
de encontro regional de agroe-

cologia.

Capital 180�000,00

paDrE pEDro 
BALDISSERA

Emenda 
Impositiva 

22/23
940 Transferência 

Especial
Iporã do 
oeste 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Aquisição de máquinas e imple-
mentos agrícolas para Iporã do 

oeste�
Capital 170�000,00

roDriGo Mi-
noTTo

Emenda 
Impositiva 

22/23
1712 Transferência 

Especial Capinzal 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Apoio financeiro para aquisição 
de implementos agricolas Capital 100�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
191 Transferência 

Especial Santa Helena 15097

Emendas
 parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar Aquisição Implementos agrícola Capital 150�000,00

MoaCir so-
pElsa

Emenda 
Impositiva 

22/23
1659 Transferência 

Especial Iomerê 15097

Emendas 
parlamentares 
impositivas da 

Agricultura

sar
Aquisição de distribuidor de adu-
bo líquido de 4 mil litros e outros 

Implementos agrícolas
Capital 100�000,00

ToTal R$ 5.925.000,00

Cod� Mat�: 924262
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ANEXO V - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023 
 FUNDO DE MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 Subação: 15100 - Emendas parlamentares impositivas da Segurança Pública  (Fonte de Recursos : 0.100) 

Proponente Aprovados N. Emenda Modalidade Município Código 
Subação

Descrição
 Subação Concedente OBJETO CLASSIFICAÇÃO  Valor

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1471 Transferência 

Especial
Balneário 

Barra do Sul 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp
Aquisição de veículo tipo pickup 
- Município de Balneário Barra 

do Sul
Capital 190�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
381 Transferência 

Especial
Bocaina do 

Sul 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp

Apoio Financeiro para a aquisi-
ção e instalação de câmeras de 
segurança para o município de 

Bocaina do Sul

Capital 100�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
386 Transferência 

Especial
Campo Belo 

do Sul 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp

Apoio Financeiro para a aquisi-
ção e instalação de câmeras de 
segurança para o município de 

Campo Belo do Sul

Capital 200�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
387 Transferência 

Especial Cerro negro 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp

Apoio Financeiro para a aquisi-
ção e instalação de câmeras de 
segurança para o município de 

Cerro negro

Capital 100�000,00

MarCiUs Ma-
ChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
388 Transferência 

Especial Correia Pinto 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp

Apoio Financeiro para a aquisi-
ção e instalação de câmeras de 
segurança para o município de 

Correia Pinto

Capital 100�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1992 Transferência 

Especial São José 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp
Apoio financeiro para aquisição 
de equipamentos para a guarda 

Municipal de São José.
Capital 150�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1581 Transferência 

Especial Schroeder 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
PARA BOMBEIROS VOLUNTÁ-

rios
Capital 200�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

734 Transferência 
Especial São José 15100

Emendas par-
lamentares 

da Segurança 
Pública - CSS-

ppo

ssp

Apoio financeiro ao município 
de São José, para aquisição de 
equipamentos, visando atender 

a Guarda Municipal de São 
José.

Capital 100�000,00

ToTal R$ 
1.140.000,00

Cod� Mat�: 924264
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ANEX0 VI - EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS 2023 
DEMAIS FUNÇÕES DE GOVERNO - FUNDO SOCIAL 

Subação: 15382 - Emendas parlamentares impositivas do Fundo Social  (Fonte de Recursos : 0.100)

Proponente Aprovados N. Emenda Modalidade Município Código 
Subação

Descrição 
Subação Concedente OBJETO CLASSIFICAÇÃO  Valor

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

317 Transferên-
cia Especial Capinzal 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

REVITALIZAÇÃO E AMPLIA-
ÇÃO DOS VESTIÁRIOS E 

BANHEIROS NO CAMPO DE 
FUTEBOL NO LOTEAMENTO 

Mr

Capital 100�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

333 Transferên-
cia Especial

Coronel 
Freitas 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

REVITALIZAÇÃO DO ES-
TÁDio MUniCipal CoM 

CONSTRUÇÃO DE NOVOS 
VESTIÁRIOS

Capital 200�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

359 Transferên-
cia Especial

São João 
Batista 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

INVESTIMENTO NA IN-
FraEsTrUTUra Do 

ESPORTES NO BAIRRO 
FErnanDEs EM sÃo JoÃo 

BATISTA/SC

Capital 200�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
409 Transferên-

cia Especial Tijucas 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro ao município 
de Tijucas para a aquisição de 
um veículo para o Conselho 

Tutelar

Capital 115�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
411 Transferên-

cia Especial
Balneário 
Camboriú 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro para a 
secretaria da pessoa idosa 
do Município de Balneário 

Camboriú para o Projeto PICS 
e Pilates 60+: Práticas Inte-

grativas e Complementares no 
cuidado às pessoas idosas

Corrente 100�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1499 Transferên-

cia Especial
Monte Cas-

telo 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro ao municí-
pio de Monte Castelo, para 
construção de uma capela 

mortuária.

Capital 300�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1508 Transferên-

cia Especial
rio negri-

nho 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro ao município 
de Rio Negrinho, para cons-

trução de uma praça esportiva 
na localidade do assentamen-

to Butiá.

Capital 400�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1526 Transferên-

cia Especial Canelinha 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxilio financeiro ao município 
de Canelinha, para reforma do 
Centro Esportivo (campo) do 

bairro Galera.

Capital 100�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1532 Transferên-

cia Especial Bombinhas 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxilio financeiro ao município 
de Bombinhas, para aquisição 

de ônibus
Capital 400�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1534 Transferên-

cia Especial Tijucas 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxilio financeiro ao município 
de Tijucas, para construção de 
área de lazer contendo parque 
infantil e academia ao ar livre 

no bairro Oliveira.

Capital 200�000,00

ana paUla Da 
SILVA

Emenda 
Impositiva 

22/23
1563 Transferên-

cia Especial Tijucas 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxilio financeiro ao município 
de Tijucas, para construção da 
Gruta no caminho turístico de 

Santa Paulina.

Capital 100�000,00
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DR. VICENTE
Emenda 

Impositiva 
22/23

1715 Transferên-
cia Especial Araquari 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Aquisição de veículo para Se-
cretaria de Assistência Social 

do município de Araquari.
Capital 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1189 Transferên-

cia Especial
Dionísio 

Cerqueira 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Realização de atividades 
artísticas e culturais no muni-
cípio de Dionísio Cerqueira

Corrente 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1198 Transferên-

cia Especial Pinhalzinho 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Reforma e ampliação do 
centro comunitário da Linha 
Boa Vista no município de 

Pinhalzinho

Capital 100�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1200 Transferên-

cia Especial Modelo 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Reforma do centro comunitá-
rio da Linha Cedro no municí-

pio de Modelo
Capital 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1239 Transferên-

cia Especial
São Cristo-
vão do Sul 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de incubadora 
para capacitação de mão de 
obra de mulheres que vivem 
em situação de vulnerabilida-
de social no município de São 

Cristóvão do Sul

Capital 150�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1241 Transferên-

cia Especial Ibiam 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de quadra sintéti-
ca no município de Ibiam Capital 130�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1256 Transferên-

cia Especial
Celso Ra-

mos 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de casas popu-
lares no município de Celso 

Ramos
Capital 150�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1417 Transferên-

cia Especial Garuva 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro para a cons-
trução de quadras poliesporti-

vas - Município de Garuva
Capital 320�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1426 Transferên-

cia Especial Caçador 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Custeio e manutenção do 
calendário de serviços em es-
portes - Município de Caçador

Corrente 100�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1433 Transferên-

cia Especial Camboriú 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro para a cons-
trução de uma quadra po-

liesportiva com piso sintético 
- Município de Camboriú

Capital 175�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1461 Transferên-

cia Especial Itapoá 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Aquisição de piso modular 
esportivo multifuncional para o 
Ginásio de Esportes Ivo Zago-

nel - Município de Itapoá

Capital 100�000,00

FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1469 Transferên-

cia Especial Itaiópolis 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção, reforma e am-
pliação de praças esportivas 

- Município de Itaiópolis
Capital 200�000,00
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FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1476 Transferên-

cia Especial Joinville 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro para o cus-
teio e manutenção dos progra-
mas e projetos da Secretaria 
Municipal de Esportes - Muni-

cípio de Joinville

Corrente 100�000,00

JosE MilTon 
sChEFFEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1301 Transferên-

cia Especial Ituporanga 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro para a Cons-
trução da Casa do Artesão do 

Município de Ituporanga.
Capital 300�000,00

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
657 Transferên-

cia Especial
Abelardo 

luz 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Melhorias nos campos de 
futebol das comunidades da 
região dos Assentados de 

Abelardo Luz

Capital 120�000,00

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
660 Transferên-

cia Especial Araranguá 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Revitalização da Capela Mor-
tuária do Cemitério Jardim da 

Paz de Araranguá
Capital 250�000,00

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
684 Transferên-

cia Especial
Guarujá do 

Sul 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção e estruturação da 
Casa da Cidadania no municí-

pio de Guarujá do Sul
Capital 200�000,00

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
691 Transferên-

cia Especial
Lajeado 
Grande 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Aquisição de laboratório de 
informática para o serviço de 
convivência da assistência 

social do município de Lajea-
do Grande

Capital 150�000,00

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
694 Transferên-

cia Especial
nova Ere-

chim 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Manutenção das atividades 
culturais no município de 

Nova Erechim
Corrente 135�891,26

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
703 Transferên-

cia Especial
São João do 

oeste 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de quadra de 
areia e parque infantil na co-
munidade Cristo Rei no muni-
cípio de São João do Oeste

Capital 100�000,00

MarCiUs 
MaChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
392 Transferên-

cia Especial lages 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção e implantação de 
uma quadra de areia para a 

prática de esportes, no bairro 
Universitário, na cidade de 

lages

Capital 280�000,00

MarCiUs 
MaChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
393 Transferên-

cia Especial lages 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção e implantação de 
uma Quadra de areia para a 
prática de esportes, no bairro 
Centro, na cidade de Lages

Capital 180�000,00

MarCiUs 
MaChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
394 Transferên-

cia Especial lages 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio Financeiro para a aqui-
sição e instalação de grama 
sintética de paisagismo com 
12 mm de altura, com pro-
teção UV e antifungos para 

revestimento em praças locali-
zadas nos município de Lages

Capital 265�124,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1977 Transferên-

cia Especial Araranguá 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro para cons-
trução de área de lazer com 

academia ao ar livre e parque 
infantil no bairro Alto Feliz no 

Município de Araranguá.

Capital 200�000,00



PÁGINA 34 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22061-A 17.07.2023 - SEGUNDA-FEIRA

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
531 Transferên-

cia Especial Curitibanos 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Curitibanos para aquisição 
de veículo e de equipamentos 

em favor da Secretaria de 
Assistência Social Municipal.

Capital 250�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
532 Transferên-

cia Especial Curitibanos 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Curitibanos para aquisição 
de 01 (um) veículo em favor 
da Secretaria de Assistência 

Social Municipal.

Capital 100�000,00

paDrE pE-
DRO BALDIS-

sEra

Emenda 
Impositiva 

22/23
776 Transferên-

cia Especial Descanso 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Executar política estadual de 
habitação popular (Constru-
ção de Casas) no município 

de Descanso.

Capital 600�000,00

paDrE pE-
DRO BALDIS-

sEra

Emenda 
Impositiva 

22/23
791 Transferên-

cia Especial
São João do 

oeste 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro para ativida-
des culturais dos grupos de 

corais e folclóricos do municí-
pio de São João do Oeste.

Corrente 100�000,00

sErGio Mo-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
1919 Transferên-

cia Especial Barra Velha 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

rEpassE, apoio FinanCEi-
ro À FUnDaÇÃo MUniCi-

PAL DO MEIO AMBIENTE DE 
BARRA VELHA.

Capital 100�000,00

sErGio Mo-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
1940 Transferên-

cia Especial Tubarão 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

apoio FinanCEiro À FUn-
DaÇÃo DE EsporTE DE 

TUBARÃO PARA AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO PARA A SE-

CrETaria�

Capital 150�000,00

VOLNEI WE-
BER

Emenda 
Impositiva 

22/23
220 Transferên-

cia Especial Içara 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Infraestrutura Esportiva no 
Município de Içara. Capital 150�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
535 Transferên-

cia Especial
Santa Ce-

cília 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Santa Cecília para aquisi-
ção de 01 (um) trailer espe-
cial/reboque adaptado para 
unidade móvel de castração 
de animais de pequeno porte 

– castramóvel.

Capital 200�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

287 Transferên-
cia Especial

Abelardo 
luz 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

rEForMa Do CEnTro 
COMUNITÁRIO DO BAIRRO 

aparECiDa
Capital 100�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

296 Transferên-
cia Especial seara 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Contratação de empresa para 
realizar abertura e instalação 
de poço artesiano para forne-
cimento de água potável no 

município de Seara/SC.

Capital 200�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

324 Transferên-
cia Especial Bandeirante 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

SUBSTITUIÇÃO DE SISTE-
Ma DE ilUMinaÇÃo EXis-
TEnTE, por ilUMinaÇÃo 

DE lED�

Capital 104�123,88

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1226 Transferên-

cia Especial
Águas de 
Chapecó 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção do espaço da feira 
livre no município de Águas 

de Chapecó
Capital 150�000,00
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FErnanDo 
KrEllinG

Emenda 
Impositiva 

22/23
1459 Transferên-

cia Especial Joinville 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de área de lazer 
na localidade Rio Lindo - Mu-

nicípio de Joinville
Capital 200�000,00

JEssE lopEs
Emenda 

Impositiva 
22/23

730 Transferên-
cia Especial Sangão 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Sangão, para aquisição 
e instalação de parques a 

serem instalados em praças 
públicas do município.

Capital 220�000,00

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
693 Transferên-

cia Especial Marema 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Reforma, melhorias e aqui-
sição de equipamentos no 
Centro de Múltiplo Uso do 

município de Marema

Capital 100�000,00

lUCianE 
Maria CarMi-

naTTi

Emenda 
Impositiva 

22/23
695 Transferên-

cia Especial
novo hori-

zonte 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Perfuração do poço, insta-
lação de redes adutora e de 
distribuição de água na Co-

munidade de Linha Rovaris no 
interior do município de Novo 

Horizonte

Capital 150�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
192 Transferên-

cia Especial
Santiago do 

Sul 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial Calçadas, Portal e Iluminação Capital 250�000,00

MaUro DE 
naDal

Emenda 
Impositiva 

22/23
194 Transferên-

cia Especial Xanxerê 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Reforma do Centro de Múltiplo 
Uso Capital 200�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1966 Transferên-

cia Especial
Presidente 

nereu 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro para aqui-
sição de um terreno para 

construção do Centro Multiuso 
no Município de Presidente 

nereu�

Capital 100�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1991 Transferên-

cia Especial

Santo Ama-
ro da Impe-

ratriz
15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro para cons-
trução de área de lazer no 

Loteamento Tereza Cristina no 
Município de Santo Amaro.

Capital 180�000,00

naZarEno 
MarTins

Emenda 
Impositiva 

22/23
1993 Transferên-

cia Especial
Bom Jardim 

da serra 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro para revita-
lização do parque de expo-
sições do Município de Bom 

Jardim da Serra.

Capital 100�000,00

nEoDi sarE-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
149 Transferên-

cia Especial Irani 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Investimento nas obras de 
ampliação do Centro Comu-
nitário na Comunidade de 

Linha Aparecida no Município 
de Irani.

Capital 300�000,00

paDrE pE-
DRO BALDIS-

sEra

Emenda 
Impositiva 

22/23
758 Transferên-

cia Especial Brunópolis 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Perfuração de poço artesiano 
e rede de distribuição de água 
na comunidade de Aterrados, 

município de Brunópolis.

Capital 200�000,00

paDrE pE-
DRO BALDIS-

sEra

Emenda 
Impositiva 

22/23
768 Transferên-

cia Especial
Coronel 
Martins 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Melhorias no sistema de abas-
tecimento de água da comu-

nidade Lª Caliari município de 
Coronel Martins.

Capital 200�000,00
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paDrE pE-
DRO BALDIS-

sEra

Emenda 
Impositiva 

22/23
778 Transferên-

cia Especial Saltinho 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de Pavilhão Co-
munitário na Vila Trevisan, 

município de Saltinho.
Capital 200�000,00

VOLNEI WE-
BER

Emenda 
Impositiva 

22/23
276 Transferên-

cia Especial Lauro Müller 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Reforma e ampliação de 
unidades do conjunto habita-
cional do município de Lauro 

Muller.

Capital 300�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
485 Transferên-

cia Especial Bom Retiro 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Bom Retiro para aquisição 
de 01 (um) veículo em favor 
da Defesa Civil Municipal.

Capital 150�000,00

MarCiUs 
MaChaDo

Emenda 
Impositiva 

22/23
389 Transferên-

cia Especial lages 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio Financeiro para Castra-
ções dos Animais do Municí-

pio de Lages
Corrente 100�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
484 Transferên-

cia Especial Arroio Trinta 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Arroio Trinta para con-

clusão de poço artesiano na 
comunidade Linha Passoni.

Capital 150�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
527 Transferên-

cia Especial Cerro negro 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Cerro Negro para realiza-
ção de construção da rede de 

distribuição de água.

Capital 100�000,00

paDrE pE-
DRO BALDIS-

sEra

Emenda 
Impositiva 

22/23
805 Transferên-

cia Especial Fraiburgo 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Aquisição de equipamentos 
e fomento ao ecoturismo no 

município de Fraiburgo.
Capital 225�000,00

ALTAIR SILVA
Emenda 

Impositiva 
22/23

334 Transferên-
cia Especial

Presidente 
Castello 
Branco

15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

REVITALIZAÇÃO E AMPLIA-
ÇÃo Do CEnTro EsporTi-
VO E COMUNITÁRIO OLIVO 

MorEs

Capital 150�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
814 Transferên-

cia Especial Chapecó 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro ao município 
de Chapecó para custeio e 
aquisição de materiais para 

Fundação Cultural, Programa 
Arte Cidadã, Orquestra Sin-

fônica

Corrente 138�178,25

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1102 Transferên-

cia Especial
nova itabe-

raba 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Execução de obras de melho-
rias da infraestrutura do Cen-
tro de Eventos Municipal de 

Nova Itaberaba para utilizado 
pela Secretaria Municipal de 

Educação

Capital 100�000,00

FABIANO DA 
lUZ

Emenda 
Impositiva 

22/23
1110 Transferên-

cia Especial
nova itabe-

raba 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Melhorias no campo de fute-
bol municipal na Comunidade 

Rural de Linha Cambucica 
utilizado pela Secretaria Mu-
nicipal de Educação de Nova 

itaberaba

Capital 100�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

888 Transferên-
cia Especial Apiúna 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio Financeiro para Refor-
ma de Quadra de Esportes no 

município de Apiúna.
Capital 200�000,00
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Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1037 Transferên-
cia Especial lages 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

rECUrso para rEForMa 
Do GinÁsio poliEspor-
TIVO DO CAIC NOSSA SE-
nhora Dos praZErEs, 

no MUniCÍpio DE laGEs/
sC

Capital 150�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
437 Transferên-

cia Especial Arroio Trinta 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro para o mu-
nicípio de Arroio Trinta para 

infraestrutura na área do 
turismo

Capital 100�000,00

ana Caroli-
nE CaMpaG-

nolo

Emenda 
Impositiva 

22/23
439 Transferên-

cia Especial
Rancho 

Queimado 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Auxílio financeiro ao município 
de Rancho Queimado para a 
construção de um pavilhão no 

parque do morango.

Capital 200�000,00

IVAN NAATZ
Emenda 

Impositiva 
22/23

866 Transferên-
cia Especial Blumenau 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio Financeiro para revitali-
zação do Centro Comunitário 

do Esporte do Fortaleza.
Capital 500�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1005 Transferên-
cia Especial Porto União 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

rECUrso para inFraEs-
TRUTURA ESPORTIVA NO 
BAIRRO SÃO PEDRO, NO 

MUniCÍpio DE porTo 
UniÃo/sC

Capital 350�000,00

Jair MioTTo
Emenda 

Impositiva 
22/23

1014 Transferên-
cia Especial Modelo 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

ConsTrUÇÃo DE rEDE DE 
FIBRA ÓTICA PARA ATEN-

DEr as CoMUniDaDEs DE 
linha JanGUTa, pEDra 

FUraDa, laGEaDo CoUro 
E sanTa lÚCia�

Capital 200�000,00

JErrY CoM-
pEr

Emenda 
Impositiva 

22/23
1087 Transferên-

cia Especial Vidal Ramos 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de quadra de 
esportes Capital 400�000,00

MARCOS VIEI-
ra

Emenda 
Impositiva 

22/23
1336 Transferên-

cia Especial Ituporanga 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Construção de Espaço 
(SEDE) no Parque de Exposi-
ção do município de ITUPO-

ranGa�

Capital 300�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1561 Transferên-

cia Especial Mondaí 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

apoio FinanCEiro para 
MElhorias na rEDE DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA

Capital 300�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1566 Transferên-

cia Especial Ipuaçu 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

ConsTrUÇÃo DE UM CEn-
TRO MULTIUSO NO BAIRRO 

CrisTo rEi
Capital 100�000,00

MaUriCio 
EsKUDlarK

Emenda 
Impositiva 

22/23
1607 Transferên-

cia Especial Dona Emma 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

apoio FinanCEiro para 
inFraEsTrUTUra/arQUi-
BANCADA NO COMPLEXO 

ESPORTIVO NO MUNICÍPIO

Capital 600�000,00

nilso JosE 
BERLANDA

Emenda 
Impositiva 

22/23
524 Transferên-

cia Especial Curitibanos 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

Apoio financeiro ao município 
de Curitibanos para realização 

de reforma e ampliação da 
Capela Mortuária localizada 

no bairro Getulio Vargas.

Capital 250�000,00
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sErGio Mo-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
1916 Transferên-

cia Especial Armazém 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

apoio FinanCEiro para 
CONSTRUÇÃO DA 2ª ETAPA 

Do CEnTro CUlTUral
Capital 200�000,00

sErGio Mo-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
1923 Transferên-

cia Especial Garopaba 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

apoio FinanCEiro rEpas-
saDo a sECrETaria MUni-
Cipal DE inFraEsTrUTU-
ra - para ManUTEnÇÃo 

prEDial no MUniCÍpio Da 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Capital 1�000�000,00

sErGio Mo-
TTa

Emenda 
Impositiva 

22/23
1939 Transferên-

cia Especial
Timbó Gran-

de 15382

Emendas 
parlamenta-
res impositi-
vas do FUn-
Do soCial

FUnDo 
soCial

apoio FinanCEiro para 
INVESTIMENTO NO MUNICÍ-
pio - aQUisiÇÃo DE Gra-

Ma sinTÉTiCa

Capital 100�000,00

ToTal R$ 
17.438.317,39

Cod� Mat�: 924265
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